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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
.Éfinisterio 'da- Fazenda

Por,decroto .do , 1 „clo cofTente (mez, , fc4 apo-
sentado, a seu pedido, o inspector da .aí.fan-
deka, 'de Paranagua,'David Antonio Carneiro,
e no ,meado para o mesmo loáar o chefe de
secção da'alfandeg,a 'de Santos' Caetano Al-

	

.	 -

	

..	 •	 •
horto Munhoz. •

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

	

• •	 -	 -
Por porta 'rias de 4 do corrente:

Foi nbineado o Dr. Francisco' Marianno de

Aguiar para oh loã 'fiVile 't;jtidail ie do' inspector
do sande do porto do estado do Pará, sendo
exonerado o Dr. Clemente Felix Pereira

	

Soares ;	 •

Foi concedida_ o bacharel AnloniO José

Vieira Leal a exoneração que pediu clo e'argo
-

do secretario de estado do Maranhão.'
Por acto' de 5, foi 'nomeado para o mesnio

-	 .
cargo o Dr. . Julio de Mello

Expediente do dia 23 de junho de •1390

.	 ,	 ,	 •
Declarou-se ao director da Casa do S. José

que, A vista . do que • informou o • engenheiro
encarregado clas,obras do Ministerio do 'Ide--
rior Dr. -Antonio do Pauld'FreitaS"sobro aS
acanhadas- proporções e pouca: Soli lei do
predio onde funeciona aquella instituiçã'o. e
obre as más condições hygienicas da.chticare,

em que elle está situado, não .convem a sua
acquisição ; e recommendou-s e ao dito director
que, entrando .ein accordo com ás respectivos
proprietarieá para a inilei-nrilbça. o das beinfel-
terias alli realizadas ,t_pelo L governo, indique;
outro predio que se., preste á conveniente
accommodação do estabelecimento.'

....Foram autorizados,:
O governador do estado do Rio de Janeiro

a fazer aS'tjespeias'necessaidas' atim de occbr-
ror ao tratamento 'dosr indigentes - que forem
accommettidos da- variola _no municiplo da
Santa Thereza, naquello estado —dando conhe-
cimento ao Ministerio do Interior da quantia
que fixar para taes despeza.s. -

O inspector geral do IIvgiene a mandar
construir, mediante a quantia do 4:600$, Maie
quatro carros necessarios para 'a remoção,de
ottjectos infeccionados e desinfeccionada ;-

-0 mesmo inspector a louvar, em ,pomo do
governo, o engenheiro Eugenio ; Ferreira do
Andrado pelos distinctos serviços que, mo'
exercicio da cornalina° para que foi designado
por aviso de2I de , maio de .1837 e do loga,r,.
que ora occupa, , de engenheiro sanitario da-
quella inspector a,' prestou relativamente á
construcção do 1-JospItal te S. Sebastiã'o e do
Desinfectorio Central.

—Reme t teu-se ' :
Ao governador do estado do Ceará, afim de

ser registrado, o termo, em cópia, do .obito
de Joaquim Gonçalves da Silva, -falleeido a
bordo do vapor nacional' Marvios,. em viagem
do Pará para o Maranhão, e' que residia em'
Baturité, naquelle estado ; -

Ao do estado chi Sergipe, o decreto devida-
mente rectificado, de 21 de maio ultimo, pelo
qual foi nomeado o capitão de fragata'Au-
gasto Cozer da Silva para'o cargo de 2 0 vice-
governador do mesmo estado.

—Requisitou-se ao :Ministerio da Fazenda
a expedição de ordem para que se paguem
seguintes quantias :

De 4:307$520, importancia, dá fornecimen-
tos feitos ao lazareto da ilha Grande, ao vapor
Echo, empregado no serviço de reboque dos
saveiros-d.e candtícção do lixo 'para a ilha da
Sapucaia, ao hospital de Santa Barbara, ás
pharmacias tluctuantes e ás lanchas empre-
gadas no serviço de remoção de doentes para
aquelle hospital e ..para o de S. Sebastião e no
das visitas sanitarnts do-porto ;

- De 200$, do aluguel da lancha' a -vapor Ala-
rietta, que desde 30 'de . maio findo até 2 do
corrente mez substituiu o vapor Ente;

De 154$, de objectos '.fornecidos, em maio
Ultimo, por G. Leuzinp;er -& Filhos para o
expediente da Inspeetorip, iG-eral-de Saúde-do-á
Portes. •

—SolicitoU-se ao Ministerio da 11,1arinlia„ de
acordo com o 'que requisi tou 6 governador
do estado • da Bebia, - a expedição do ordem
afim do que' a e'anhoneira, Bracoriot, que se
acha no porto da , capital" do mesmo estado,
fique á dispesição do dito governador para
impedir a entrada dos navios procedentes dos
portos hespaohoes e- africanos declarados
infeccionalos ou suspeitos de cholera-morbus.„	 .

Ministerio da Fazenda_

REQUERIMENTO DESPACHADO

Companhia Cantareira e. Esgotos da cidade
de S. Pealo, pedindo restituição. '. das quani

-tias , provenientes do „direitos„que pagara
por materia,es importados para as suas
obras. — Incle,ferido.quanto- à restituição que
requer ; porquanto; a immimidade aos opus
ftseaes depende j. absolutamente do processo
prévio do exame no tocante ,à • qualidade,
quantidade e applicação dos artigos bene-
ficiados pela isenção leg al. Esse procesáo
à agora, evidontemente,, inexequivel. E,'; si
COal	 DatI00O3daratIQ a	 sibi
imputa. Resta-lho apenas direito à isenção
quanto aos materiaes ainda necessario.s, não

custeio do seu serviço, mas :á conclusão
daá obras complementares dello; "sinão est¡o
ultiraadi4,	 •	 .•

Ministerio da Guerra

• Jpor portaria de 2 -do corrente, foi nomeado
.o padre Aureltaito Pinto-Botelho para o:logar
do professor da COmpanhia de 'Aprendizes
Artifices do Arsenal de Guerra do estado de
Matto Grosso. ,

'	 Expediente do dia 21 de Junho de 1390 • _

Ao Sr. Ministro do Interior,.communicando
(Pie tendo , 'o Sr: generalissimo chefe do Go-
verno Provisorio, por sua resolução de 23 do
Corrente, tomada sobro -consulta do Conselho
Supremo ',Militar de 9 do mesmo mez, conce-
dido dottleialato da ordem de Aviz ao major
do quadro, extranuMerario . do exercito Se-
bastião. Bandeira,' sirva-se apresentar á sua
asSignatura; Ci respectivo docreto.—Commu-
nicou-se ao Consolho Supremo Militar.

— Ao general ajudante general

•' Tendo sido presente a este ministerio di-
versos. requerimentos •- de praças pedindo que •
lhes sejam :pasSados novos titulas do volun-
tarjo e engajado, -em substituição de outros
extraviados o que mostra que não tem sido
executado, o que a esse respeito dispõem os
avisos de 22 de agosto de 1808 e 20 dejullio
do 170, declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que, em taes pesos ficam os comman-
danteS dos corpos autorizados a paRar attes-
todos que substituam esses titulos, fazendo-se
aknocessarias declarações nos assentamentos
respectivos, afim de que sejam resguardados
ds interesses da Fazenda Nacional.

Esses attestados deverão ser rubricados
a quem pelas disposições em vigor compete a
rubrica dos indicado tittilos.

Saude e fraternidade. — Floriano Pei-
ccoto:

Determinando que a fortaleza do Santa
Cruz, conforme solicita o Ministerio do lute- -
ror, intime as embarcações procedentes de
portos declarados infeccionados ou suspeitos,
em consequencia do o ppar, schnento do cholera-
morbus na provincia de Valencia, no reino
da lIespanha, a dirigir-se primeiramente ao
lazareto da Ilha Grande, afim n do serem sub- .
Mettidos ao devido tratamento sanitario.—
Communicou-se ao Sr. Ministro do Interior.

Ao govornador do estado do Rio Grande
do Norte, chamando sua attenção para o es.j.
tacto lastimoso do depositado artigos, o que
tom °ocasionado serios prejuizos a D'azenda
Nacional com a perda do varias artigos nelle
guardados, afim de que indigno as providen-
cias que convém tomar, para que se torne
prestavel o dito deposito.

— Ao do do Rio-Grande do Sul ) Mandondo
fornecer pelo 'respectivo arsenal de guerra á
enfermaria militar a Cargo do 30 0 batalhão de
infantaria os utensilios constantes do 'pedido
que se remette.	 •

--• A' Intondencia da Guerra:
Mandando fornecer ao Arsenal de guerra

desta Capital os artigos constantes dos pedidos
que se enviam.

Approvando'a acta das sessõos do conselho
de ompra,s realizada, no dia-30 do maio ul-
timo' para acquisição "de varios artigos de que
necessita o respectivo almoxari fado.„

Ela 2	 ,

A° Sr. Ministro da Fazenda, rogando se
digne, providenciar afim de que:

O pagamento de .£ 450 Mandado" fazer' a
"(Vestem and Brazilian Teleyraph, Cumparzy,
limited, por aviso de 20 de maio ultimo ; seja
realizado ao cambio do dia eai que se effectuar
e não ao de 20 3/4, • como foi solicitado no
dito aviso:, attenta, a reclamação que fez a
dita companhia nos papeis que se enviam.
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Seja paga ao Hospicio Ncional de Alienados
a quantia de 1:445$683, importancia do trata-
mento dê bfficiaes e 'praças do exercito no
dito hospicio no mez de janeiro a março deste
anuo.— Communicou-se ao Sr. Ministro do
Interior.

—Ao Conselho Supremo Militar,remettendo,
para consultar com seu parecer, os papeis
relativos ao I s tenente de artilharia Augusto
Maria Sissen, que -pado reparação do prejuizo
que allega ter soffrido com, a. promoção do
1" tenente Aristides de Oliveira Goulart ao
posto da capitão. •	 -•

—Ao general ajudante general communi-
cando que, segundo declara o Ministerio do
Intaxior, as intimações de que, trata o
aviso de hontem datado, devem ser feitas ás
embarcações que tiverem sabido, depois do
dia 7 do corrente, dos portos hespanboes e
africanos considerados infeecionados ou, sus-
peitos.—Communicou-se ao dito ministerica

—Ao governador de estado do Pará; ap-
provando a nomeação de _Candido Dias da
Rocha para exercer interinamente o togar de
fiel do almoxarife do arsenal de guerra do
mesmo estado.

—Ao do do Espirito Santo, a.pprovando o
contracto que celebrou com Antonio Jacintho
de Almeida Dutra para servir como mestre
da banda de musica do 320 batalhão de in-
fantaria, dosde que seja alterado o prazo de
duração do referido contracto, do, accordo
com os avisos de 2 de abril de 1881 e 21 . de
ao.csto de 1882.

— Ao do do Rio Grande do Sul, appro-
vando:

O acto pelo qual nomeou o general de bri-
onda reformado Eugenio Luiz Franco para„,
presidir o conselho de compras do Arsenal de
Guerra de Porto Alegra e o de fornecimento
do viveres e forragens aos corpos desse es-
tado, cabendo, entretanto, chamar a sua ai-
tenção, quanto á presidencia desse .conselho,
para o que dispõe o § 2° do art. 1°, combinado
com o paragrapho unico do art. 2° do decreto
n. 7865 de 20 de outubro de 1880.

O contracto celebrado com D. Adelina Cor-
rêa Terra para aluguel de uma casa da sua
propriedade pela quantia de 250$ mensaes,
para continuar a servir de quartel no 2 , regi-
mento de cavallaria ligeira estacionado na
calado do Jaguarão.

— A' Thesouraria de Fagéncia, do astado da
thia, remettendo os papeis relatiVos á di-

vida de 304244, cujo pagamento é reclamado
pelos negoeiantes'Sa,ntos • & Comp. por rilatc-
naes que forneceram para as obras do quar-
tel d 3 eavallaria desse estado, afim de que seja
e'la reconhecida em sessão da junta o in-
Miúda na relação das contas dos exercidos
findos que houver de remetter 'ao Theseuro
Nacional para a concessão do necessario cre-
dito.

—AO presidente da Sociedade de Geographia
do Rio de Janeiro, communicando, em re-
sposta ao seu officio de 19 do corrente,
que, conforme- se dignará ver do aviso do
Ministerio -da Marhilia _e do telegramma dá
governador do estado do Amazonas, que se

remettem por cópia, já se providenciou para
que- se descubrao destino que tiveram o ca-
pitão Antonio LourenoTelieS •PireS e &tenente
Oscar de OliVeira. Miranda, - os quaes 'havendo
e em viagem de exploração do eStade•

deMatto Grosso ao do Pará,eonsta acharemse
extraviados 'nos rios do primeiro destes es-
tados.	 -	 •

—Ao director do Arsenal de Guerra da ca-
pital, declarando que.. o cidadão Ladisláo
Netto Junior deve exercer o legar de pro-
fessor de desenho da companhia de aprendizes
artifices desse arsenal, durante o impedimento
do re3peetivo funccionario Firmino Ancora
Lins de Vasco.ncellos.-

Intendencia da Guerra
Mandando fornecer ao hospital provisorio

do Andarahy e t fortaleza da Lage as roupas
e utensilios de quê tratam os pedidos que se
remetiam ; .

Declarando que,tendo a repartição do Quar-
tel Mestre General ponderado não poder o
arsenal do guerra desta capital promptificar
as bandeiras de seda que têm de ser forneci-
das aos corpos do exercito, por não dispor de
pessoal si-aliciente para isso, fica autorizado
a Chamar concurrentes pára o . provimento
urgente das que não puderem ser feitas no
alludido arsonal.—Communicou-se á dita re-
partição do Quarte-1Ma8tre General,.

— Ao commandante . do Collegio Militar,
mandando alli atinnittir corno alamos ex-
ternos gratuitos os menores Carlos da. Cunha
Menezes e Luiz da Cunha Menezes, filhos do
1 0 cirurgião honorario da armada Dr. José
Felix da Cunha Menezes.

—A' Repartição de Ajudante General
Transferido- para o 30° batalhão do infanta-

ria o alferes do 330 Emilid Braulio de' Aze-
vedo Leite o daquelle 'para este corpo O airQ-
res Manoel Zuzarte de Mello. 	 '	 •
, Mandando
' Averbar nos assentamentos de praça do te-
nente do 10° regimento de cavallaria José
Oleg ano do Almeida Moreira as approvações
que obteve na Escola Militar do. Rua Grande
do Sul e bem assim o elogio que lhe fez o
presidente da provincia hoje estada de S.
Paulo.

Que seja proposto uni medico para commis-
são de linhas telegrapbicas de Uberaba a
Ciiyabá.

Dia. 23	 •

Ao -Sr. ministro da fazenda, rogando_ se
sirva providenciar afim de que, por conta. do
§ 27 — Diversas despezas e eventuaes — do
actual exercido, seja posto na delegacia do
thesouro nacional em Londres á disposição
do Barão do Rio Branco, a quantia do 0:015$
para a conclusão da impressão da obra intitu-
lacta 11-i.storia da guerra de triplice (aliança.
— Communicou-se ao Barão do Rio Branco.

— Ao conselho supremo militar, romet-
tendo, para consultar •com seu Parecer, Os
papeis relativos ao 1° tenente do 2° batalhão
de engenharia Joaquim Thomaz Santos e
Silva, que pede contar sua antiguidade de
alferes-alumno de 11 de abril do 1885, ao te-
nente do 3° regimento de cavallaria Tristão
Baptista Nobrega, o qual pede que o período
de 8 de setembro de 1865 a 14 de novembro de
1868, e:n que esteve na campanha do Para-
guay como guarda nacional e lhe foi mandado
contar como de serviço, o seja para todos os
effeitos com relação á sua antiguidade.

—Ao general ajudante general, declarando
que, conforme propoz, deve ser transferido
para o 1 0 batalhão de engenharia o 2° tenente
do 2° regimento de artilharia Paulino da Ro-
cha Freitas.	 •

—Ao governador do estado de Pernambuco,
approvando a deliberação que tomou de man-
dar adiantar ao alferes do 2° batalhão de in-
fantaria Miguel Gonçalves de Castro Masca-
ranhas a iniportancia correspondente • a tre's
meros do respectivo salde, para lhe ser des-
contado pela : Ja parte do mesmo soldo,cabendo
reconimendar, entretanto, que sejam -
mente feitos esses , abonos nos casos.previStos
nela regulamentos 'e leis em vigor.

—Ao do de. Minas Geraes:
Confirmando o meu. telagramma desta data

OlTI resposta ao vosso de 16 deste mez, de-
claro-vos, para os fins convenientes, que os
medicas militares só - teem direito' a receber
o quantitativo • para compra de cavalgadura

tde pessoa depois de um anuo de exercicio,
'a contar de 10 do- abril' ultimo em que foi
?publicado o decreto n. 307 de 7 dó mesmo
mas, regulando o serviço sanitario do •exer-
cito.

Saude e fraternidade.— Floriano Peixoto.

— A' Thesouraria de Fazenda do estado
da Bahia, declarando que deve mandar fa-
zer carga ao cirurgião-mor de divisão re-
formado Dr. Antonio Luiz de Souza Seixas,
para lhe ser descontada mensalmente pela 5°

parte do respectivo soldo, da quantia de
61$200, proveniente de seu transporte desta
capital para o mesmo estado, em 10 de mar-
ço do corrente anuo.

— A' Intenpencia da Guerra, mandando
fornecer ao arsenal de guerra desta capital,
ao Laboratorio Chimico-Pharmae,eutico Mili-
tar e ao 5° regimento de artilharia os artigos
constantes dos pedidos que se remetem.

— A' Repartição de Ajudante General:
Nomeando para servir nos conselhos de

guerra o coronel reformado do exercito José
Maria dos Anjos, Espo.zol JUDIOr..

Concedendo ao alferes do 11° regimento de
cavallaria Arnaldo Pinheiro do Souza, 30 dias
de licença e. ao tenente do 5° da mesma arma.
Marcos Antonio Telhes Ferreira 60 dias, para
tratamento de sande.

Mandando:
Trancar nos assentamentos de praça do me-

dico de 4s classe do exercito Dr. Candido ma -
riamo Damasio, eonforrne pedia,. a nota de
haver respondido a conselho de investigação
ere 1887, viste ter sido archivado esse con-
selho.

Abrir nova praça, ao ex-2° cadete 2° sar-
gento João José da Silva, com destino ao 20°
batalhão de infantaria, contando-se-lhe para
todos os.offeltos, o tempo que anteriormente
serviu no exercito.

Ministerio da Agricultura-

Por portaria de 39 de junho finda, foram
concedi los 60 dias de. licença, com venci-
mento na fórma da lei, a -Luiz Alves da
Motta, conductor de trem de0311 classe da
Estrada de Ferro Central do Brazil, para
tratar de sua saude onde lhe convier.

Por portarias de 2 decorrente, foram. con-
cedidos 60 dias de licença, com vencimento
na fôrma da lei, a Francisco Isidoro Monteiro,
desenhista de 20- classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil ; a Arthur Guanabara, te-
lographista de 4° Classe da mesma estrada e

Nolasco Francisco dos Santos, telegraphista
de 3° classe bambem da mesma estrada, ó a
Eduardo Coalho quatro mezes nas mesmas
condições, para tratarem de sua saude onde
lhes convier.

Por portarias de 3 do corrente:

Foi nomeado «engenheiro José , Osorio• No-
gueira da Silva, para o cargo de ajudante do
chefe do trafego da Estrada de Ferro Cantrat
do Brazil.

Foram prorogadas
Por 60 dias, com vencimento na , fórirla da

lei, a licença emr que se acha Francisco Pio
Pedro, auxiliar do prol,ongamqato, da Estrada
de Ferro Central do Brazil ;

Por quatro mezes, nas mesmas condições,
a licença em que se acha Antena 'Alves'
tosa, thesoureiro da Estrada de Ferro de
Paulo Affonso, para tratarem de sua saude:

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 5 de julho de 1890

Antonio Alvares Leite Penteada .. —CoMpa-
roça o seu procurador na Directoria do Cota-
mordo.

Emilio Nepoinuceno Corréâ, telegisaphista
de 3s classe da Estrada do Ferro' Central do.
Brazil, pedindo o abona da ,gratificação do
40 trimestre de - 1880,lia demoli de receber
em tempo, passando por isso á exerdCiás
findos.-.-Tendo sido remettida, para o The-
souro Nasional a folha em que o supplicanté
está contemplado pura a respectiva liquida-
ção alli, deve o mastim dirigir-s? ao Minis-
teria da Fazenda.
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José Vaclangieri, pedindo para ser regis-
trado seu titulo do agrimensor.— Já está re-
gistrado. -

Casar Ferroira Pinto &: Comp.— Complete
'o salto.

Repartição fiscal tio g•tncrno Junto á compa-

	

nhia Cfity mprotements	 -
BOLETIM DO SERVIÇO MAMO
' Dia 27 de junho de 1890 -

Foram visitadas as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das matarias com os M ure-
clientes e na dosagem conveniente.

Os fluãing-tanks funccionaram regular-
mente.

1 0 districto — Prédios esgotados 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predicas quatro, sendo 'duas
por obstrucções devidas a sebo (1) ca terra (1)
nos ramaes de e duas por- desarranjo' em
bacia do patente. — Foram att.andidas no
mesmo 'dia.....	 --

houve tambenr uma reclamação por .vasa-3
'mento em -um mictorio da rua do-S. José. k

23 districto — Predios esgotados 8.713; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.,

ReclamaçÕes em prodios stres, por-obstruc-,
sAes devidas -a terra (?) o a lixo (1) nos ra-
imas de 4" o de 6".— Foram attendidas : no
mesmo (lia.	 ;

Limparam-se os deposites das ruas do
Conde d'Eu a travessa, do Senado o a galeria
da rua do Conde d'Eu.	 _ .	 - •	 .-.

30 districto	 Predios esgotados 4.351; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos. 	 .

Reclamações •ern prodios quatro, sendo tres
'por obstrucções devidas • a terra (2) o a sebo
((1) 'nos- ramaesato 6'?. e urna por exhalações
devidas a juntas abertas no ramal de
Yoram-attendidas no mesInca.dia. •	 .

Continuam as obras da galerica da rua dd
Ca ttete o do ramal da rira . . do Evaristo da
"Veiga.

4S- districto — Predios esgotados 7.193; cor=
tios 37, cem 600 quartos.

• Reclamações em prelos troa, sendo duas
-por obstrucções devidas a terra (1) o a palmos
(1) nos ramaes de 4" o de G" o uma por vasa-
mento pelas juntas dos ramaes de 4" o de 6".

Foram 'attendidas no mesmo dia.
Limparam-se os depositas da rua do S. Fran-

cisco Xavier.
50 districto — Prsdios esgotados 2.915; cor-

tam 11, com ! 232 quartos.
,Reclamações em precitos sete, sendo seis

por obstrucções devidas ia lixo (1) e a sebo
(1) nos ra,maes - , do 6? ' e duas por exhalações
-devidas a juntas abertas nos ramaes do 6".—
...Foram attendidas no mesmo dia.
. Repartição -fiscal do- governo junto á com-
prailii City Improvements, 28 de junho •do
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 28

. Foram visitadas as- casas cio machinas o
fez-se a desinfecção das matarias cornos in-
gredientes e na dosagem conveniente.

Os Ituslang=tankS funeciouRram regular-
mente-	 .	 . ,

1 0 districtd	 Prédios esgotados 8 ..111 3/4;
ceorticos 70, com 2.389 quartos.

-Reclamações em prodios quatro, por ob-
sstrucções devidas a terra (3) e a sebo (1) : mas
sramaes de 6".. Foram attendidas no magno

.	 .
20 distrieto — Predios esgotados 8.713; cor.

ti 	 129, com 2;691 quartos..
• R'sclainagõss em prodios cinco, sonda quatro
por -6.isstrsacções• devidaáR terra O) é a lixo
(1) . nos ssaincUrs do . 4" o O" o uma por vasa-
mento pelas ja,s4aS do rapa Foram
attendidas no Ille.NnO dia,

30 districto	 ps;sclios esgotados ,tM; ger-
tiços 80„ com 2.375 qk`ltirLIS.

Reclamações em predios duas sondo uma
por obstrucção devida a lixo no ramal de 4-
o uma por vasamento pelas juntas do ramal
de V.—Fortm attendidas no mes'114) dia•

Em consequencia da chuva in'terrompo-
ram-se as obras da galeria da• ruci; Cat-
'teto:
• 40 districto — Prelos esgotados 7.193;- • !.501"

tiços 37, com 660 quartos,

Reclamação em. predio unia, por obstrucção
devida a terra no ramal do 6".— Foi atten-
dida no mesmo dia.

50 districto	 Predios. esgotados 2.915; cor--
tiços.1 1, com 232 quartos.

Reclamações em ['sadios tres, por _obstrue.
ções devidas a lixo (2) e R terra (I) nos ra-
maes do V.—Foram attendidas.. no mesmo
dia.	 .

Dia 29 de junho (domingo)
;Foram visitadas as casas ao machinas e fez-

se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os flushicolts funccionaram regular-
mente..	 -	 ,	 .	 •

Foram abertas' os penstochs, das casas de
machinas na madrugada do dia 29 e assim se
conservaram durante a maior intensidade da
chuva.

-Não houve reclamaçÕes.
Repartição fiscal do governo junto á com-

panhia .:City Improvemews, 30 de junho do
1890.—Pelo engenheiro fiscal,- 'Luiz E. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

1V1inisterio da Instrucçà'o Publica,
correios e Telegraphos

Departição Geral dos . Teicgrapitos •

Por portaria do director geral -do 2 do cor-
rente, foi declaredaI sem etfeito a do 213 de
junho. findo, elevando ao maximo da tabella
annexa ao regulaménto approvado pelo de-
creto n. 372 de 2 do corrente os vencimentos
da adjunta Maria Alexandrina de Oliveira
Rosa, . em exercido „na estação da Victoria,

Por outras de 3: - •
Foi nomeado adjunto o Cidadão Idalino do

Souza Dantas; •
Elevado a 1.00a; annuaes os vencimentos

da adjunta Firmina Lopes Wedekin, em
exercicio na estação de. Palmas;	 .

som offe.)ito a remoção do tçlej
graphista de 3° classe Francisco Loyola, da:
estação da Barra do S. João para a Central,
ficando a- disposiçãO do chefe do 7 0 diStricto
tolegraphico.'

'Por outra de • '4, foram promovidos: a in-
spector de l a classe o da 2a capitão Francisco;
Xavier de Mattos e a de 2a, o de 3a Aureliano
Nobre s'a de Vasconcellos e nomeados adjunto
os cida*dãos Luiz de Alentará. Erliardt; JoãO
Martins da, Silva, , João Baptista Pinheiro do
Lyra, e José Antonio Leão..	 .

REQUERIMENTOS DESPACHADOS
,pire 4,

Euclides. •Gomes l'erreira.— Deferilo.
fôrma na lei.
. Roberto Ferreira Nobre.—Achandosse com-

pleto o numero de praticantes' na - estação de
.Maceió, não pôde por emquanto sor attendido
o supplicante.

Directoria Geral dos Gorreiss

Por portaria, do director geral de 5 do Cor-
rente, foi exonerado 7Serafim Bogéa do cargo
do agente - do correio do Porto das -Flores,
estado do Rio de Janeiro, sendo nomeadO
para o referido cargo Antonio de Castro.

' •	 '

NOTICIARIO
'

EDITAES E AVISOS
Intemiencia St municipal

Entrega de titules de eleitores
O cidadão Ubaldino do Amaral Fon toura,pre-

sidente da Intendencia Municipal, faz publico,
na conformidade dos arts. (S1, 63, 61 e 65 do
decreto n. 200 A . clo 8 de fevereiro deste anuo,
que dó dia 7 do corrente em diante serão en-
tregues na secretaria da mesma intendeneia
aos cidadãos ^qualificados eleitores da Capital'
Federal os sons respectivos titules, cumprindo
notar o seguinte:-

1 0) Os cidadãos que poSsuirem seus antigos
titülos vótarão com 'alies peante 'as TDOSRs
eleitoraes'a gire 'pertencerem	 '

20) Os cidadãos, cujos nomes estiverem tro-
cados e errados, ou •os-que tiverem perdido
seus titulos antigos-só -serão attendidos depois
do dia 10 de setembroalo armo vigente ;

'30) Os estrangeiros qualificados só receberão
os seuslitulossde eleitor si requererem ver-
balmente ou por escripto ;'	 ••

40) Os titules serão entregues aos proprios
eleitores, ou aos seus procuradores legaes„no •
impedimento justificado da qual les ;

50) A . entréga dos titulo Se • fará toilás. os.
dias do indie dia ás 3 horas 'da tarde, pela
ordem dos distrietos o pelos quarteirões que
forem previamente annunciados pela imprensa
diaria.	 .

Para . conlzecimento dos interessados, o
mesmo cidadão presidente manda fazer pu-
blico este edital,	 .

Intendencia Municipal -da Capital Federal,
5 . de, julho do 190.... Waldino, .49 .4.p.karal
Fontouro'' preSide ril á	 Antonio de .1V.a-,

castro Soirinho,ieéretaxio.

„Entrega. de títulos de pleito-.	 .
• Pela :Secretaria, da . In tendendo, Municipal
faç,á publico,- do ordem . do cidadão- Ir ; ,
presidente, . círios	 . dia 7 . do corrente; -;.••
começará a .entrega dos-tantos da oleitorsabs
cidadãos- qualificados, devendo-Ser entregues
nessa dia somente, os titules correspondentes
aos quarteirões do 10 distrizto da freguezia
dó'' Sacramento ; sendo em Seguida annum,
ciado, diariamente,. a- dos demais districtos
pala ordem da qualificação definitiva orga-
osinizada pala commissão municipal de Te,:,
viSa0 .

Secretaria da hatendencia Municipal, 5 do
julho de 1890.-0 secretario,. A. de Maga7

.Citgro .Sobrinho.
•

Banes Nacional ds
.	 EMISSÃO
Votas de 10$000

Faço publico que as- notas emittidas- do -
valor de dez 'mil reis, ia .serie, 1° estanpa,
as. 2.001 a g5.090,. são . assignadas por J,
I3assors ; as de as. 25.001 a 28.000 são assi- .
gnadas por M; Goraz Duarte. 	 •

	

- Notas de 29$000 • 	 -	 •
As notas do valor de vinte mil reis, 1 a serie, ,

I s estampa, ns. 32.001 . a 34.000 ; 40.001 a
41.000 e 57.001, a 60.000 são assignadas pelo
Condo de. Figueiredo ; as cio na. 34.001
37.000 e 45.001 a 48.000 por P. Gracia ; as
de ris, 37.001 a 40.000 a 48.001 a 51.000 por
F. de C. Soares Brandão as do ns. - 41.001 ,
a- 44.000 - _por M. • Gon z -Duarte ; as de
ias. 41.001 a 45.000 por Luiz Rodrigues de
Oliveira as-cio na. 51.001 a 54.000- por J.
Basson ; as-do ns.001 D. 57.000 por F. I,
Cohn.

Banco Nacional do Brazil, noRio de Ja-
neiro, 4 de julho de 1890. —conde de Fi-
gueiredo; -

Recebedoria do Rio de Janeiro
• I.° DISTRICT°

,	 Indústrias e profissões	 •
Do Conformidade com o art. 20 do decreto
.- 9766 de 14 de julho do 1887, previne-se

aos interessados que, para exercido de
1891, foram ,alteradas as industrias dos con-
tribuintes abaixo mencionados : 	 .

Rua de Gonçalves Diasn. 37, José Antonio
Iglesias ; n 63, Manoel dos . Santos No-
gueira ; n. -José Antonio da Cunha &.
Comp.; n. 75, José Soares de Souza ; as. 75 a

Titulo de eleitor Na secção
competente, publica esta folha um edital do
Conselho da Intendencia Municipal regu-
lando a entrega dos titulos do eleitor aos
culaXos qualificados DO	 desta ca.-

,
r'u,,ga,doria do Thesoiiro—Pa,-

garn-se amanhã, as folhas de professores publi-
coa o adjuntos, Academia das Bailas Artes, In-
stituto dos Surdos-Mudos, Instituto Nacional,
justiça de l a. entrancia, obras da alfandegra e
pessoal da Riga- Rodrigo de Freitas.
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77, Guilherme Machado Moura ; n. 77, J.
Volte & Comp.; n. 2, J. F. Guimarães; n. 2,
Pinto S.: Comp. ; n. 26, Xavier Geoffroy;
n. 40, Manoel Vieira dos Santos Guimarães;
n. 62, Silva & Figueiredo; o. C6, Luiz de
-Almeida Rabello ; o. 66, Silva & Pgueiredo;
n. 72, José Cardoso de Figueiredo; n. 78,
Manoel Joaquim Dias.

Rua da Uruzuayana n. 19 b, Domingos Mi-
randa Vieira ; n. 47, Moraes do Alineida ;
n. 49, José Teixeira do Babo ; n. 51, Para-
alies Horta & Comp.; n. 55, Mino Silva &
Comp. ; n. 55, Bittencourt & Comp.; n. 79,
Antonio Dias Ferreira ; n. 81, Oliveira Frei-
tas & Comp. ; n. 85, Pimenta & Comp. ;
D. 121, José da Silveira Carvalho.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 5 de julho
de 1890-0 20 escripturario, Eugenio Marques
da Silva.

10 DISTRICT°
De conformidade com o art. 20 do decreto

n. 9766 de 14 de julho do 1887, previne-se
aos interessados que, para o exercido de
1891, fui alterado o valor locativo dos
predios abaixo mencionados :
Rua Gonçalves Dias : n. 17, Felix Augusto

da Silva Nunes; n. 19, Manoel Joaquim Men-
des ; n. 29, Joaquina Carlota Guimarães No-
vaes; n. 55, Antonio Galdino Bento de Ma-
cedo; n. 8, Convento do Carmo de Mog,y das
Cruzes; n. 20, Joanna da Silva Lemos Car-
doso; n. 22, Manoel José Pereira Sampaio ;
n. 28, Clemente Marques Maio do Amaral;
n. 34, Alberto Barth; n. 40, Francisco Pinto
da Fonseca Telles; ia, 60, João de Carvalho
Souza; n. 72, José Gomes Everdosta,

Rua da Uruguayana na. 5 e 7, João da
Silva Soares; n. 11, Carlos Avila da Costa;
na. 17 e 19, Mariana Botelho de Carvalho
Tolentino; n. 45, Miguel Ferreira da Silva;

71, Manoel Gomes Barroso; n. 73, Cosi-
iniiaa Francisco da Fonseca; n. 83, José Ri-
be1rn de Souza Marques; n. 87, Eulalia;
n. 0, Antonio José Coelho da Rocha Sobri-
nho; n. 99, José Ferreira de Andrade Couto;
n. 99 A, Manoel José Fernandes Couto;
n • 101, Antonio de Freitas Lima Guimarães;
na. 105 e 107, Irmandade do S. Crispim e
8. Crispiniano; n. 109, Alexandre José Corrêa.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 5 de julho
de 1890.-0 2° escripturario, Eugenio Mar-
Que.s de Souza.

9° DISTRICTO
Imposto predial

Relaçã,o dos predios cujos valores locativos
foram augmentados para o exercido de
1891
Rua Polyxena n. 3, Francisco Vieira da

Rocha; os. 5, 7 e 9, Augusto da Rocha Mar-
fins; a. 11,Antonio Rodrigues Lequet; n.17A,
Antonio Dias Coelho; as. 19 e 21, Francisco
Gomes des Santos; n. 29, Francisco Joaquim
Martins; n. 38, Luiz de Souza; n. 45, Dr. José
Arthur F. de Amoedo; o. 49, Manoel Dias
Ferreira; n. 2 A, Pedro, exposto; as, 4, 6 o
8, Aiitonio Rodrigues de Carvalho; n. 10,José
Pinheiro Bastos; n. 12, João Barroso Carneiro
& Comp.; n. 14, Galdino José Borges ; ns.
16, 16A e 16 B, Nicolao Vigiano ; n. 20, Ma-
noel Voz Pinto; n. 30 A, Francisco Agostinho
de Mello Souza Menezes; n. 32, Francisco
Coelho Vieira; n. 34, Joaquim Jose da Rosa;
n. 36, Francisco Gonçalves; ns. 42 e 44, capi-
tão Francisco José Ferreira; n. 46, Dr. Ma-
noel Buarque de Macedo.

Rua de S. João Baptista : n. 1, José Ber-
nardo de Miranda e outros,. n. A 1, José de
Araujo Coutinho ; n. 3, J( Sé FlOrCatiII0 VaS-

fsemon ; n•15 D, Martins Nunca; n. 17, Maria
das Doma Pimentel Romano ; n. 23, Maria
das Dores Pimentel Romano e outro ; n, 25,
Domingos, exposto ; o. 31, Margarida ; n. 35,
.Antonio Pereira dos Santos; ns. 37 e 37 A,
Abelardo Jorcioni Ramos ; fl. 10, 12 e 14,
Sergio Pereira de Menezes Pamplona ; p. 18,
Jacintho Julio Soares e Rutte ; n, 34, Mar-
garida Julio Domingues ; n. 42, Dr. Galdino
Emillano das Neves; n. 50, America e outros;
na. 56 B e 58, José Antonio Peixoto ; som
numero, Joaquim da Costa Guimarães ; as. 64
e 42, Maraolina Julia Pereira da Silva,

Rua de S. Manoel : n. 7 A, Joaquim Pinto
da Silva Pereira ; n. 9, Bernardo Ribeiro
Nunes ; n. 15, Domingos José de Freitas
n. 19, José Bernardino Ferreira Coalho;
n. 2, Manoel Ferreira • Junior ; n. 4, Maria
Joaquina Rosa ; n. 6, Francisco Luiz de Azo-
vedo; n. 8, Manoel Simões Moia ; n. 29,
Antonio Abelario Arthur Mario.

Rua Thereza Guimarães: na. 1 e 18, Fer-
nando Julio da Cruz Guimarães; as. A 1 e
B 1, Segundo Mação Soares.

Rua °Todos os Santos n. 1, Marina José
de Almeida ; os. 5 e 9, Feliciano José de Al-
meida; n. 17, José Antonio de Serpa Mon-
teiro; n. 27, José Francisco Cusco.

Rua Visconde de Caravellas: n. 1, Fioren-
tino de Paula ; n. 7, Rita de Miranda do
Prado Veiga; n. 13, Campio Thomé Rios ;
n. 13 A, Francisco Lucio Loquei; n. 8, Fio-
rendo Gonçalves' da Silva.

Rua Visconde de Silva: n. 17, José Joaquim
de Paula ; n. 25

'
 Marina da Silva Machado;

n. 29, João José da Costa; n. 4 A, Antonio
Joaquim Monteiro.

Becco do Leandro:. n. 1, Luciano Pereira
Monteiro ; as. 5 e.7, José Caetano Lopes da
Costa.

Rio, 28 de junho de 1890.- P. Q. Pessoa.

Relação das alterações do valor locativo
dos predios do 100 districto, feitas no lan-
çamento a que se está procedendo para a
cobrança do. imposto predial no faturo
exercicio de 1891.
Rua Duque de Saxe: ns. 1, 3 e 3 A, João

L. Costa Moreira ; n. 7 A, Antonio F. da
Silva ; som numero, Companhia Villa Isabel;
n. 25, Lindolpho M. Ferreira ; n. 29 A,
Jean Sarvien ; n. C 2, Antonio da Silveira
Andrade, o. 2, Manoel F. Leite ; n. 4,
Luiz Ferreira Leite ; n. 8 C, Albino A. Costa
Torres.

Rua do Imperador: n. 4, Marianna B.
Veiga e outros ; n. 8 A, Domingos José de
Brite; os. 12 e 14, Alexandre Pereira da
Ccota ; n. 18, Eduardo Julio Janvrot.

Rua Fonseca Teias : o. 3, Maria Luiza
de A. Barros ; n. 15, Julio Barbosa da Moita;
n. 17 A, Augusto Pereira. da Silva ; sem
numero, Pedro José Bernardes ; os. 10 e 12,
Condido Firmino N. Guimarães.

Rua Emerenciana : n. C 1, José Maria da
Coata ; A 1, Antonio José Faia ; o. 1,
João Antonio Rodrigues Santiago; os. 3 E,
3 C o D, Manoel Pacheco ; n. 5, Zeferino A.
da Silva ; n. 7, João Ribeiro do Almeida;
n. G 2, Joaquim Pereira da Moita; n. 6,
Francisco José Machado; n. 2 A, João Luiz de

do Parque: n. A 2,Bernardino de Araujo;
Faria.

n. 2, José d.e Abreu; os. 8 a 10, José Muniz
Torres.

Rua Mineira n. 1, José Muniz Torres.
Rua da Caixa d'Agua os. 2 a 10, Zeferino

Antonio pa Silva.
Rua do Curtume: n. 2, Manoel Gomes da

Costa Figueiredo; n. 4, José Manoel da Silva.
Rua Coronel Figueira de Mello: n. 7, Ro-

drigo P. Bastos; n. 11 B, Manoel Henriqne
tia Cruz; n. 23, Eduardo Francisco dos Santos;
a. 29, José Guilherme Frolick; n. 29 A, Ida
IIRSSO e outra; as; 26 e 30, José Maria da
Silva & Camp.; na. 22 e 34, Innocencio J. da
Silva; n. 42 3 Elvira R. de M. Evora; . 46,
aansefileiro Francisco Antonio Raposo; n. 56,
Manoel Miguel Martins; n. 58, barão de Ratai-
russa e outros; n. 60, Jorge Guilherme Fro-
lick; n. 62, Magdalena E. -Vidal; n. 64, Isa-
bel Thomazia de Andrade ; na. 68 e 70,
Antonio Sá Rocirigues.

Rua Escobar ns. 29 e 31, Antonio Fran-
cisco da Silva Pinto ; n. 35, Eduardo Pereira
TaVares ; n. 41, Antonio Martins Franelsoo
ns. 45 e 47, Manoel José Soares; n. 49, Fran-
cisco Mallieiros Junior ; os, 63, 65 a 71, Joa-
quim Josi do Andrade ; na. 2 e A, José Ri-
beiro de Faria ; n. 16, Rosa, Pinto M. Gui-
marãoa; n. 24, José da Costa Marques; n. 26,
Francisco Martins Sampaio ; n. 40, Augusto
Cunha Filho ; n. 42, José Joaquim de L.
Barrão ; n. 41, Manoel José da Silva
Marques.

Rua Nova do S. João os. 1 a 29, Maria
Francisca, Avila tia Silveira.

Rua dos Santos Lima os. 1 e 1A, Joaquim
J. B. da Silveira; n. 5, Manoel F. Portugal,
na. 13 e 15, Manoel José Marques; na. 2 a 10,
Manoel F. dos Santos Lima.

Rua da lgreginha n. 4, Luiz (Menor).
Rua do S. Luiz Durão na. 5, 11 e 15, Luiz

José Pereira Cardoso ; n. 2, João Gomes de
Castro ; n. 4, Manool Ferreira dos Santos
Lima ; n. 6, Julio da Silva Anitchoreto e
outro.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 5 de julho
de 1890.-0 lançador Henrique Gomes de
Oliveira.

8° DISTRICT°
Imposto sobre industria e prolissdo

1891.

Relação dos collectados, cujos industrias
foram auginentadas para o exercicio de

Rua Farani n. 5, Vianna & Irmãos;
n. 9, Francisca Augusta de Souza.

Rua da Assumpção o. 65, Pedro Tei-
xeira ; o. 30, José Gonçalves Leiloa

Rua Commandante . Tamborim n. 2, Edu-
ardo Augusto de Souza.

Rua Matriz n. 1, Domingos Fernanda
Guimarães.

Rua das Palmeiras n. 9, Dr. Pedro Dias
Carneiro ; n. 18, Antonio Jacintho Cordeiro.

Rua Humayta, n. 19, José Pinto Coelho;
. 33, Sabino Gonçalves. 	 .	 .
Rua do Condo de Iraja n. 6, Dr. Carlos

Costuaa.R
D. Marianna n. 49, Maria Tavares da

Costa Oliveira; n. 49, Carlos Pereira Arouca;
n. 43 A, João Pereira Fontaifiha n. 62, Ma-
noel da Silveira.,	 .

Rua Fernandes Guirnarã,es n. 49, José
Gonçalves ; n. 36, José Corra Foaes.

Rua do General Polydoro n. 9 A, Zefe-
duo de Barros Coutinho ; n. 9 A, Guimarães
& Pereira ; n. 53, Manool do Amaral ;
n. 6, José Maria do Campos ; n. 10, Custo-
dio Joaquim da Silva ; n. 24, José Maximo
de Souza ; n. 86, Luiz Alves Sotello.

Rua D. Marianna n. 5, Boaventura Pia-
eido Lameira de Andrade.

Rua da Passagem n. 39; Francisco Pe-
reira de Freitas ; n. 53, Alberto Carvalho 8s,
Comp. ; o. 57, Avelino Alvos Borgas; n. 71,
João Pereira de Oliveira • ri. 73, Fernando
Ramos & Comp. ; n. 2,

 Oliveira;
	 dos Santos

n. 10, Antonio Augusto da Costa ; n. 14,
Leonel Augusto Alves; n. 60, João Curvello
Avila Sobrinho ; n. £0, Dr. Francisco Soares
Pereira ; sem numero, Pedro Joaquim do
Oliveira.

Rua do General Seyeriano n. 15, Victo-
rino Vieira de Mello ; n. 17, Casimiro Sil-
vestre Fragoso.

Recebedoria da Capital Federal, 28 de
junho de 1890.- P. Q. Pessoa.

8° DISTRICT°
Imposto de industria e prolissito

Relação dos contribuintes que soffroram au-
gmento no lançamento á que se esta proce-
dendo para a futura cobrança do exercido
de 1891.
Rua do Conselheiro Bento Lisboa: D. 53,

Manoel Osorio; n. 55, Antonio Alves Fer-
nandes; n. 44, Corrêa da Silva & Irmão;
n„ 70, Empreza de Obras Publiaas do Brazil;
n. 85, Aniceto; n. 86, José Camarão; n. 88.
Vieira & Santos.

Rua do Senador Vergueiro n. 49, Antonio
Jamuzi & Irmão: n. 49, Joaquim dos gaiatos.

Rua do Marquez de Abrantes: ia. 25, Pau-
una Borges; o, 11, José Vieira de Aguiar;
n. 11, Domingos Fernandes;' o., 11; Manoel
de Souza; a. 11, José da Silva Ferreira; n. 11,
Antonio Fernandes Gabião; o. 11, Antonio
da Silva Branco .

'
 n. 11; Bernardino d

'	

a Fon-
seca Mello . n. 11,' Antonio Alves Pereira;
n. 11, Antonio do Oliveira; n. 11, José Pe-
reira Catharino; n. 25, João da Rosa Pereira;
n. 25, adubei da Silveira Fernandes; n. 25,
Antonio Barbosa 'de Oliveira.

Recebedoria da Capital Federal, 28 de junho
de 1890,- Joao Mendes.
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8° DISTRICT°
Imposto predial . e renda de penna de agua.	 .

Relação dos predlos, cujo valor locativo sof-
freu augmento no lançamento a que se está
procedendo para o exercicio vindouro de

	

1891	 ....	 .	 .
Rua do Conselheiro Bento Lisboa eu. 27,

Dr..Arthur. Teixeira do Alceado; n. 35,-An-
tonio Pinheiro.dos Santos Bastos; n. 43, An-
tonia Augusta _Ornellas da Victoria ; ii. 49,
José Maria Perestrello do Barros Carvalhosa.;

Si, Augusto Gomes da Costa Miranda,;
n. 55, idem ; a. 71, José da Silva Cardoso :
n. 73, Amelia Augusta Sá Barros Vascon-
cellos ; n. 70, Maria Julia Andrade Marques
do Sá. ; n. 12, Luciano Augusto Lopes ; n. 18,
Luiz Antonio-Garcia Junior ; n. 24, Alice,
menor ; n..26, Antonio . José Gomes; n. 40,
Artigues • Alichel ; n. 46, Felippe Nery Pe-
reira da Silva ; n. 54, Antonio Miguel Gar-
cia ; ns. 56, _ 58, 00,04 e 63, idem ; .n., 78,
idem; n- 86, Francisca, Alarch Ewbank o
outra ; n. 88, idem ; ns. 00 o 93, Antonio
Alves _dos Santos ; n. 104, Josephina Diniz
Lisboa da Cunha ; n. 106 A, Vicente do
Moura.	 .

Rua Senador Vergueiro ns. 1 e 1 A, Viscon-
de do Cruzeiro ; ns. 19 e 21, Gre,gorló José de
Abreu ; n. -25, Dr. Francisco José de Souza
Gomes ; n. 41, Barão da -Fonseca ; n. 43,
Baroneza de Itamaranliba ;ri. 45, José Fer-
reira Porto Filho ; n.- 49, ..Jauuzi & Irmão.;
ns. 49 e 55, ;Barão de S. . João de Icarahy ,;
n. 57, -Domingos Theodoro do „Azevedo Junior;
n. 61, Visconde de Santa Isabel '• n., 20,, An-
tonio Joaquim Pereira - ; no. 34 e 36, Adriano
José de Aleito ; n. 49, Diogo Velho Cavalcanti
de Albuquerque.; n.•45 B, Dr..Henrique Flor-
meto Carneiro Leão.; - n. 46 D, Barão de
-Villa Velha ; n.-48, Laura Langard .e• outros.

Rua, Marquez de Abrantes no. 1 e 3, Jero-
nymo José Teixeira Junior ; n. 9, Visconde
de Carapeta:Is ; a. 13, Joaquim Antonio Car-
neiro Saldanha ; p. 23, Argentina Adelaide
Alencar Lima ; n. 25, •José Bento Ferreira
Leite -Guimarães ; n. VII, Barão do S. João
de Icarahy ; n. 20 A, Dr. Henrique Hermeto
Carneiro Leão ; n. 31, Marqueza de Paraná
n. 33, Guilhermina Lisboa Schimidt 	 n. .39,
Maria dos Remedios Marcondes.

Recebedoria da Capital Federal, 28 do ju-
nho do 1893. - João Mendes.

	

.	 ,•	 DISTRITO
Relação dos predios que soffreram augmen-

to no valor locativo o bem assim na, renda
de penua de agua, para o exereiclo de
1891.
Rua Antonio Prado n. 154, Braz 'Martins

da Costa Passos ; n. 182, Emilio Augusto da
Costa Timotheo ; n. 181," Emilio Augusto da
Costa Timotheo.	 •.	 . „-

Rua Vieira dá' Silva '11.'41; religiosos do
S. Bento ; n. 89, Casar Pinto Ribeiro de Car-
valho ; ri. 117, Dr. Eduardo Alves Moreira ;
n. 157, Fraacisdo Xavier dó (Silveira; ia. 181,
Manoel Pintada SilVre e - ontro; n." 207, Fran-
cisco Pinto Bossa; n. 209„ Dr. José Rodrigirés
dos Santos ; n 211; . 1)r. JoSS 'RodrigUeS dos
Santos ; n. 4, José Caetano de Oliveira Gui-
marães ; n. 28, religiosos do S. Bento; n. 36,
Francisco Gonçalves Vianna ; n. 92, Fran-
cisco Pereira-do SÓ.; n. 124, Eduardo Claudio
Nicaláo ; n. 130, Bruno José dos Santos Nora
n. 137, Antonio Francisco da Silva • ia. 142,
Elisa . Lemos n. 174, Joan	 Maria de Barros
Reis ; n. 17d	

ina,
, Belarmino de Arruda Camara;

n.178, Francisco José de Carvalho Junior.
Rua José do Patrocinio n. 1, Francisco

Rodrigues Ferreira ; n. 27, RICOIDé Nicolào
Vicenzl; a. 29, Manoel Luiz de Almeida.

Recebedoria do Rip de Janeiro, 29 de junho
de 1803. - O encarregado do lançamento,
()cindido Jose de Alencastro. 	 .

11 0 DISTRICT°
Releção dos predios gue soffeeram augniento

no valor lccativo para a cobrança do im-
posto predial e renda de pernas de agua do

- exercicio de 1891
Rua do Dr. Lins do Vasconcellos n. 3,

Anua Isabel Lacerda Wernock; lis. 7 D, 7 II
o 7 1, Chrispim Leito dos Santos; ns. 71 e 55,

• Adelino Gonçalves Campos ; n. 13, Antonio
Luiz Alariz Sarmento.

Rua de D. Anua Nery. n. 25, Sebastião de
Jesus Silva Araujo; n. 29, Dr. Joaquim Bap-
tista do Souza Castellões; as. 35 A, 35 . B, 37
e 41, Maria Alag•dalena Dutra; n. 120 B, Dr.
João Cargueira , Lima; n. 126, Ganindo Ma-
theus' Faria Pardal; ri. 132 . A, Maria de Oli-
veira, Monteiro; n. 131, Antonio Joaquim Soa-
res Mario . n. 140 B, Rufino Antonio de Me-
nozes; no. 140 C e 140 D, João Martins Car-
'Valho; 146, Emitia Thereza, Xavier Ferreira;
n. 148,- Maria Rosa Corrêa Guimarães o seus
filhos; n, 153 A, Clementina Alag,alhães Quei-
roz; tr. 158 B, Joaquim da Silva Araujo.

•Rua' do Antunes Garcia., sem numero, José
Pacheco do Medeiros.

Rua General Carvalho ns. 1 e 3, Luiza Roxa
Azarnbuja ; ri. 5,, Luiz Baptistello; n. 15, José
Pereira da Silva; n.

'
 Praxedos Maria Ro-

drigueS da Silva; n. 37, Antonio José da Silva;
n. 2, JoãoSaptista Gomes do Amorim; n. 4,
José Pereira da Silva; a. 12, Manoel Ferina-
des Guimarães; sem nurnero,Alanoel Sergio.

Rua Souto Carvalho sem nenneró,-- José Pe-
reira da Silva; sela numero, Adelaide Bone-
dieta dá Almeida -Loiras; n. 5, -.João Victorino
da Silvá.

Rua Antonio de . Padua n. 2 -.B, Guilhermina
Maria, Honholtz; ri. 13, Jaciritho Alves da
Silva; n. 17, João Soares Lopes.
- Rua Carlos Umes- n. A 1; Mandei da Silva
Moraes; n. 3,• José . Gonçalves Fialho; n. 7,
Antonio Joaquim Teixeira Pinto.

Rua Bittencourt 'da Silva sem numero, Or-
cinio Justo da Silva Coelho; sem numero, Lu-
dovica G. Cabral ,Pereira.

Rua Victor Meirelles n: 5, Francelina All-
gustá- Fontes;- n. 9,- Amelia -Fontes Alves
n. 13, Manoel Fernandes Flainant; n... 15, co-
nego Quintiliano José do Amaral; n. 19 A, José
Ding•o Cordillio; • sem numero, • Luiz AI tge;
ri. 6A, Maria Amelia Walschs.

13,ecebedoria, 5 de julho do 1890.-0 2° es-
cripturario, servindo de lançador, José Ro-
drigues de Carvalho Junior.

2° ' DISTRICT° -

Inclustria" s e prolissjes
Alteraçõos havidas no lançamento durante a

semana finda
Rua do S. Pedro: ri. 93, Alfredo Napoleão ;

ri. 108, José dos Santos Araujo; ri. 112,Lemos
Junior & Pinheiro ; n. 130, J. M. Camanho
n. 152, Alagalhães'& Silva ; n. 154, Francisco
Ferreira Vaz & Comp.

Rua do General Camara: . n. 16,. A. Lands-
berg, e W. Andersoa ; ri. 22, A. Quimarã,es &
Comp.; n. 24, Felizardo Alvos Barria; n. 32,
Companhia" Guano Animal '• n. 82, Francisco
de Almeida Sampaio; ri. 80, Antonio Martins
Marinhas & Comp.; 11. 132 A, Manoel Ayres
Pinto; n. 136, - Passos & Sampaio; n,- 176,
José ESteves . Monteiro ;'= n. 174; Lopes -8,e
Cabral.	 • • •

Recebedoria, 5 doHjulho do 1893. R: Al-
vares. .-,,•••• •

ansutioro
Imposto

Alterações havidaS- nó lançamento durante
a semana finda.	 .	 -	 • •

Rua de S. Pedro n. 14, Carolina Ventura
Rodrigues Reydner; n. '18, Manoel Joaquim
Pereira Santiago; n. 34, Miguel Novaes;
n. 60, Luiz Manoel Monteiro; ri s. 74, Tenente
Coronel Luiz Joaquim dos Santos Lobo;
n. 96, José Coelho Moreira: n. 118, Ordem
33. da Penitencia; n. 156, Elisa de Lemos;
n. 198, Cainillo de Andrade; n. 200, Fran-
cisco Muniz d.e Silva Freire o outro; n. 224,
Augusto Alvares do Azevedo; ia. 246, Fran-
cisco de Paula e Souza; ri. 262, Maria de
Assis Mascarenhas e outra; n. 274, Manoel
Francisco da Silveira • Freitas; n. 292, Barão
do S. João de Icarally; n. 316, Bernardino
C. da Silva Pardelhas; n. 328, José 'Mon-
teiro da Silva. • 	 -

.Recebedoria, 5 dejülho do 1890.- P. Alva-
res.

0° DISTRICT°

Imposto predial

Relação i dos proprietarios cujos valores
locetivos dos predios • foram augmentados

• para o• exerci= de 1891.
Rua da ' :Real Grandeza, n. 5, Manoel

Ferreira de Queiroz ; ri. 5 13, Manoel Fer-
reira de Queiroz ; i. 15 A; Jo;é Victorino
Coelho - 	; n. 15 C, João José AlVes
de 1311ros; ri. '17, Jeito ' Caetano Lopes da.
Costa ;. n. 19, Joã,o Caetano Lopes . da
Costa ; n 21, João Caetano Lopos da Costa ;
ri. 29, .Maria Candida Nunes Cavalcanti
n. 39, De,lphim da Fonseca Lemos ; n. 4,
Antonio 'Maria Teixeira n. 42, Luiz Rossi;
n. 44; Luiz Rossi ; n. 50 A, -José Maria
Vieitas ; .a..50 13, José Maria Vieitas ; n. 52,
Jose Maria Vieitas n. - 70, Thereza do
Jesus • ri. 76, Aucencia, Rosa ; n. 80, Anna
Maria de Jesus o outro ; n. 82, Antonio An-
tunes Guimarães ; n. 94, -Antonio José Mar-
ques da 'Silva ; n. 109, Avelino Iglesias
n. 104 A, Bernardino Gonçalves do Oli-
veira..

, Recebedoria do Rio do Janeiro, 5 de julho
de .1890.-P: Q ..Pessoa,

7° D'IS:TRICTO•

Relação- cirià - predios . que soffreram nrigniento
' ao valorlocativo a bem 'assina na renda do

penna . de agua para 1891.

Rua José do Patrocino n. 1, Francisco Ro-
drigues . Teixeira ; ri. 27, Jacomo Nicoláci Vi-
cenzi; ii. 29,Alaboel Luiz de Almeida; n.' 83,
Manoel 'Guedes da Graça. e outros; n. 125,
Maria âlaglalena R. Guimarães; n. 141, An-
tonio Calasans Rayth; ri. 161, Albino José do
Castro e Silva; n. 163, Albino José de Castro
Silva;, ri. 151, Antonio de Oliveira Monteiro;
n. 30, Jeito ;'Antonio da Costa Machado; n. 50,
Maria Amalia da Silva Sooiro; n. 92, Antonio
Pinheiro dos Santos Bastos; ri. 124, José da
Silva Pereira.

RUA do Proposito n. 33; &mirado José Nu-
nes de B erros; n. 73,. Leonardo Caetano de
Araujo; n. 77, Alanoel Martins de Oliveira;
no. 72 e 74,Alanoel do Rego Viveiros o outros;
n. 78, José Maria Poixoto do Souza; ri. 80,
Sebastião Peixoto de Mattos; n. 88, José de
Souza Mendes.

Rua João. Alvares u. 7, Dr. José Antonio da
Fonseca Lassa ; n. 7 A, Dr. José Antonio da
Fonseca Lesa; n. 14, Felicissiino Feleuceno
Marques Pires ; n. za A; José da Silva Pe-
reira.„	 -	 •

Recebedoria, 5 do julho de 1890.-0 encar-
regado do linçamen to, Cindido Josd de Ateu-
caStro...

- 3° DISTRICT°

Imposto p•eclátt
Relação das alterações que •soffreram os pre-

dios abaixo mencionados para cobrança dos
impostos no exercicio cie 1891.

Rua do Lavradion.- 13, Joaquim José Ro_

m
dri anes Torres; n 17, Antonio Gomes Guerra
de Aguiar; n. 43, Dr. Vicente Candida Fi-
gueira do Saboia; n. 45; Ernesto Augusto
da Silva Reis' e outro; n. 51, Maria Luiza • •
Bormann de :Faria; a. • 53, Luiz Gonçalves .•
Machado; n. 63, Dr. Pedro Atroas() de Car-
valho Franco; n. 65, Francisco (menor);
n. 95 Maria Amalia . Neves Novaes e outro; ..
ri. 101, José Pereira Guimarães .

'
 n. 103, Os-

car Aloncorval Bandeira de lalello e outro;
is. 113, Dr. Antonio de Paula Ramos Junior;

119, Maria Luiza de Oliveira; n. 127,
coinmendador Antonio Augusto Teixeira
n. 137, Visconde da Barra Mansa; n. 139,
Idem; n. 147, Manoel João de Segadas
Vianna; n. 151, Mario e Cornelio (menores);
n. 159, Eduarda, Ferreira França; n. 107,
Henrique de Freitas Albuquerque.

Recebedoria do Rio: de Janeiro, 5 de julho
de 1890. - O 'encarrega-15 do lançamento, •
Lui:, da Silva Rocha, ,
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Relação dos predios que soffreram augmento
no lançamento que se ostá procedendo para
o exercicio de 1891.
Rua S. Diniz n. a, Henriqueta Ferreira

Sampaio ; n. 2, Henriqua Fredarico Moldar ;
D. 14, Bernardo Carvalho Reis.

Rua Laurindo Ratiello sem numero, Lu atano
da silva ; n. 25, Maria Inbel Martins ; n. 27,
Fortanata Rosa da Casta e outra; a. 37,
Deodata. Maria do Espirito Santo ; n. 49, José
Domingos de Souza e Silva; n. 8, Lixa & Dias;
n. 14, José de Souza Barboza; n. 10, Fran-
cisco Coelho Éuzebio ; n. 30, José Joaquim
Moreira; n. 32, João Teixeira do Moraes;
n. 40, Maria Izabel Martins.

Travessa de S. Carlos o. 1, Manoel Nunes
Lonzada; n. 7, Jos'I Dias Guimarães; n. 11 e

13, Antonio da Silva Moreira ; n. .18, Ma-
noel Joaquim de Anarada
• Itai S. Faeleriao as. 1 e 5, Francisco An-
tonio Pires ; n. 7, José Damingos de Souza
n. 0, Franaeliala Adelaide de Oliveira; n. 19,
jos5 da Cunha Sergio; n. 2, Domingos da
Silva; n. 20, Francisco Jos*: da Lemos Maga-
lhães,

Rua do Saatos Rodrigues n. 1, Francisco de
Paula Antunes; n. 9, João Silveira de An-
drade; n. 17, Antonia Ferreira Maia; n. 21,
João José Pereira Campinho; n. 25, Domingos
Souza; n. 39, João Francisco de Almeida;
n. 43, Izidoro Bevilacqua; n. 47, José de Al-
meida Ribeiro; n. 55, Maria Henriqueta das
Dores Lopes; .n. 65, Manoel Fernandes Gui-
inarãosa n. 67, João lgnacio Tavares; n. 73,
Casemiro de Sã Pinto; n. 79, José Fortunato
da Silva; n. 81, Joaquim do Andrade Bastos;
n. 83, Antonio . Metidos da Silva Guimarães;
n. 99, Podro.Servatto; ps. 103 e 105, José Dias
Guimarães; os. 107 e 109, la irmino Pires Fer-
reira; n. 115 (11), Bernardino Antonio Pe-
reira; n. 125,. Luiz Matinas da Silva; n. 4,
Izidoro Bevilacqua; na. 16 e 18, Salvador
Pedemonte.

Recebedoria do Rio &Janeiro, 5 dejulho
de 1890. a- O - encarregado do . lançamento,
Jatas Ramos.

Intendenela da Guerra

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 11 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para a compra dos arti-
gos abaixo especificados.

A saber:
2.987%50 de algodão morim para camisas,

tendo 0,w71 do larguaa polo me-
nos.

2.127w de algodão branco liso encorpado
para ceroulas, tendo 0%71 do

largura pelo menos.
1.630 m de algodão branco trançado e ca-

• festado. largo para lençõss.
•t 9m de algodão arranco encorpado o en-

festado para lençóes e guarda-
napos.

1.238%35 da algodão mescla para calças e
camisas.

142m de algodão riscado o trançado para
• calças e schaibaks.
48.G6ak de brim, escuro regular trançado

para fardamento.
2.947 3%50 de brim branco liso para cals•as o

torna es.
- 12511 de brim branco de linho, com Ow,00

de largura, para aventaes.
1.590	 tnm ,50 de btida Russia.

3,243m de metim liso de coaes para for-
res.

1.621%80 de panam azul ' regular para pon-
ches.

8)w,95 de panno carmezhn fino para
vistos.

1.617m de baeta encarnada rara forros
de ponches.

95m de flanella branca.
403m de aniagem larga.

433aa45 de aniagem estreita i ara entro-
'	 tela de fardamento.

15w,80 de panno verde bilhar de 1%45 a
I m ,48 de largura.

17 ,2,30 de palmo verde bilhar com 1%50
de largura.

50%40 de volitado azul escuro para dol-
mansa

594, 1 da chita parolo encorpada para
forros de barracas.

50 8 de cazemira escarlate.
148w de chita para calças de enfiar.

0ma de cordão branco de retroz para
s. h aibraks

11.973 pares de meias brancas de algodão
sem costura do ns. 9 ta 10.

1.316%50 do cadarço branco do linho do
0',045 de largura.

8 oleados espessos para mesa de 5"1
do comprimento e im de largura.

1.572 colchões cheios de capim com
capas de algodão riscado o tran-
çado, talado I m,80 de cumpri-
mento, 0 ,0 ,66 de largura e 0111,13
altura.

1.542 travesseiros com o mesmo enchi-
mento e capas de igual fazenda
dos colchões,tendo 0%66 de cum-
primento e 0%22 do diamotro.

14.383 pares de sapatos para tropa
iguaes ao typo.

2.321 pares de colhamos para tropa
iguaes ao typo.

495 camas de ferro tendo .1 m,80 (1)
cumprimento o 0,66 de largura,
iguaes ao typo.

3 boinbardins em mita com quatro
pistons.

3 bambos completos com as armas
da Republica e as competente
macetas.

Os instrumentos serão legitimos de Cones-
non & Comp. sucessores de Gotdrot.

Todos os artigos serão fornecidoa do
prompto, á excepção dos colchns, travessei-
ros, sapatos, cothürnos e das camas de ferro,
que deverão ser entregues no alentar prazo
possivel.'

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as suas propostas, de-
vem apresentar amostras dos artigos que Bre-
tenderem fornecer para os quites não existem
typosaleixanclo lambem de serem consideradas
as propostas que não forem feitas de accordo
com o art. 64 do regulamento em vigor,
escripta com tinta preta, em duplicata, com
referencia a um só artigo, numero e marca
das amostras o finalmente declaração do su-
jei tarem -se os proponentes a multa da 5 °/,,no
caso de se rocusareas assignar o respectivo
contracto.

Rio do Jan airo, 5 de julho do 1890.-Pelo
secretario, o 1 0 ofileial A. B.da Casta Aguiar. (.

luteudenetta da Guerra
Assignatura de contracto

Os Srs. Vieira de Carvalho, Filho & Tor-
res, Quirino Irmãos & Comp , Manoel Joaquim
Pimenta Valioso, Franklin Alvares, J. R.
Sacana, Leoa Shnon, J. M. Barbosa & Comp.,
M. J. de Oliveira Figueiredo são convidados
a comparecer a esta repartição, afim do fir-
marem o presente contracto dos artigos que
lhes foram accoitos em sessão do conselho de
compras de 30 de maio _proximo lindo, na in-
telligancia que incorrerá na multa de 5 sa,
todo aquelle que deitar de o fazer até ao dia
8 do corrente mas.

Rio da Janeiro, 3 do julho de 1890.- Pelo
secretario, o t o (aliciai, A. B. da Custa Aguiar.

(-

Assignatura de contracto

Os Sr.. Manoel Jaaquim Pimenta Valioso,
Vieira de Carvalho, Filho & Torres, J. R. Sa-
cana, Léon Sim)n, Mattos & Coalho, J. M.
Barbosa & Comp., M. J. de Oliveira Figuei-
redo, Cunha Guimarães & Comp. são convi-
dados a comparecer a esta repartição, afim
de firmarem o presente contracto dos artigos
que lhes foram accellos em sessão do conselho
do compras, do maio . proximo findo, na intol-
Uganda, que incorrera na multa de 5 am , todo
aquilo que deixar de o fazer até ao dia 7 do
corrente Énea-

Rio de Janeiro, 2 de julho do 1890 - Pelo
secretario o 1° official, A. B. 4a Grota Aguiar.

Interadeuela da Guerra
Ferramentas diversas

A commissão do compras desta repartição
recebe propostas novamento no dia 8 de ju-
lho ata as 11 horas da manhã, para o forneci-
mento dos artigos acima mencionados, du-
rante o segundo semestre do corrente nono.

As pessoas que pretenderem c antractar
esse fornecimento queiram procurar os respe-
ctivos impressos na secretaria desta Intata-
danada, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações na forma do rogulamento o
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas cotai tinta preta, sem ra-
suras e assignadas pelos proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na accas'ião
sessão, e ter muito .ein vista as disposições do
artigo 04 do dito regulamento, devendo nas
referias propostas fazer a declaração do su-
laitarem-se á multa de 5 0/0 , no caso de recu-
sarem-se a a,ssigmar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 28 de junho do 1890.-Pelo
Secretario, o 10 official A. B. da Costa ..Iguiar.

(.

Estrada de Ferra Central do Ilraztt

Trent de passeio entre as estações de Ouro
Preto e Rodrigo Silva

Para Omhocimento do publico, Se declara
que a começar do dia 13 do corrente, haverá,
como experiencia, todos os domingos, trens
de passeio entro as estações de Ouro Preto e
Rodrigo Silva, sendo seu movimento regulado
pelo horario seguinte

IDA

De Inaniu%

Estações
Chegada	 Partida

Ouro Preto 	

9.55

VOLTA

De tarde
a

EO:tç
Chegada

6.55

Para estes trens só se venderão bilhetes do

pessoa.
ida e volta em la classe, ao preço de 1$ por,

Rio do Janeiro. _ Escriptorio do trafego, 4
de julho de Mil.-Abel Ferreira de Mattos,
chefe do trafego.	 ('

Estrada 410 -Ferra Etattral . do . .Draail
Corridas no Derby-Club - •

Para conhecimento do' publico, declara-se
que, domingo, 6 do corrente, por occasião das
corridas no prado do Derhy-C1ub, haverá trens
es.peciaes directo; para .conducção de passa-
geiros, desde as 10 horas da manhã até á 1
hora e30 minutos da tarde e depois do con-
eloidas as. corridas.

Os trens de sabarbios • desde..o . SU 17 até
SU 37 e SU 16 até SU 36 pararão na plata-
forma do Derby-Club.

Os trens especiaes não pararão nas estaçõas
da S. lano e S. Christovão.

O preço de cada passagem do ida e volta,
sem distinCÇãO de classe, é de 500 reis.

Escriptorio do trafego, 4 de julho-de 1890.
-Abel Ferreira de Mattos, chata do trafego.

Rodrigo Silva 	

9.00

Rodrigo Silva 	

Ouro Preto ...... • 	

Partida

6.03



60 apolices geraes de 1:0003 	
140-ditas idem, ....
15 ditas idem 	
5 ditas idein 	
6 ditas	 .
1 dita	 .
4 ditas idem' •	 •	 	

25 ditas idem 	
11 ditas idem. 	

• 50 ditas idem........	 .. 	
53 ditas idem - 	' 
20 ditas idem

	

	
Soberanos

1090 ditos 	

I
40i0 Sobe'ranos

Acções de bancos *e 'companhias
500 acções do Banco .do -Brazil -para • • .¡

'33'0
' de tranáférenefa', e/

cjojii
	 .640-00

100 ditas Colonizador e Agricola 	 	 865,000
• 20 ditas idem 	
200 ditas Constructor 	 	 80 030
200 ditas idem 	  	 •	 • -.803010
100 ditas idem 	 	 83.000
200 ditas idem 	 	 83000
. 50 ditas idem 	 	 813000
500 ditas Sul Americano para o 1°

dia de transferencia, ex/d 	
200 ditas idem, a dinheiro, cid . 	
103 ditas idem, Idem 	

455000
47.000
473000

RECEBEDORIA
Rendimento do ,dia 1 a ide julho

	

do 1890 	

	

E do dia 5 	
105:565308)
11:9533639

—
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Iimpeetarla Geral de in%trueeila Primaria e
firma lidaria da Capitai Cedera' dam lis d as

idOfti do Brazil.
Concurso

D3 ordem do Sr. Dr. BenjanVn Franklin
Ratnix - Gaivão; Inspector -Geral de- Instruo-
ção Primaria .c Secundariadosta:Capital.Fe.-
deral, faço publico que segunda-feira, 7 do
corrento:as 10 1/2 horasda Mailliã,to Exter-
nato do Instituto Nacional do Instruesão Se-
cundaria, devem comparecei' -0S-Ctinetirróntes
ao 'provimento da cadeira 'd allèfnãO . do
mesmo Instituto para a leitura das respecti-
vas provas escriptas, sogundO determina o
árt.'37 do • Regulamento aiindSifo''ao decreto'

8.602de 23 do junho do 1832.
Inspectoria, Geral 'da

Seciindaria rdá Capital Federal„ em 4 do 'julho
Ia 1800. O 'Secretario, 'Manoel Maria No--"

áttáira 'Sèrè.a.	 •	 ,
.•	 .	 .	 .	 •

iteparlicilo Geral dom 'Fçlrgrapliaa
Aviso ao •IJublico

Aálam-se,inauguradas'as estações do Santa
Victoria. do Palmar, no estadodo-Rio -Grande
do Sul ; Guaratiba, fazenda de Santa Cruz e
Sepoiibii, no districto federal. 	 ,

taXa. ' a-partir desta capitÀ1'-para a pri-
meira dessas estações 'O'de-$420 por palavra e
de $070 para as. outras._ -	 •

Capital 'Federal, 21 de junho dó 1890 —
directorgoral, Joao ..Nreponweeno Baptista.

Cambio .. • -•!.
aio, 5 do julho de 1800„

O mercado abriu hoje 'com alta de 1/4 r1. na
taxa ollicial sobra. Londres afalando iodos 'os
bancos á de 23:d., e , as 'et;uivalentes sobre as
+Sidras' praças':

As tabellas no „Banco Sul-Americano, do
Commercio, Nacional, Commercial,
London Hank; Industrial, English Bank, foram
as seguintes : 
Londres, Por 13 	 	 22 3/4 á., a 99a/1r
Pari; por franco 	  ..415 a 411 rs., a 90 d/v.
Harnburgo,por marco 514 a 512 rs., a 90 d/v.
Italia, por . lira 	  419 a 417 rs., -a -3 d/v.
Portiigal 	 '	 235 0/o, a 3 d/v.
Nova-York, por dol- 	 . • •	 .

lar 	 	 23193e 23180	 i.sta.
() movimento do dia foi regular,. sobre ' Lon-

dres, de 23 a 23 1/2 'd., bancario;seficlo as tini:-
mas operações realizadas a 233/8 d., e de 23 5/8
d., papel particular: 	 -	 .1
'Realizaram-se transaczdes em papel baneario

sobra Nova York a 23150 par ' dollar, à vista.
.Repassou-Se papel bancario sobre .,..Londres

231/2e 23 9/16 cl. ,.	• 	 ,

• Fundos publicos
, .

MOVIMENTO DA BOLSA-

.. Apolides'

100 ditas idem, idem 	  .	 473900
539 ditas do .,Aux i liar . .... ....... , .,	 , 0 )3300
593 ditas Estados Unidos do Brazil,

-	 c/dividendo 	 	 1013500
203 ditas idem.... 	 	 1093000
O) _ditas_ "dam para o, 1 0 , dia, do	 .	 •

transferencia.. 	 	 103:3000
3) ditas Commercio' 	 ' ' '	 723000

500 ditas Lavoura e Commerciopara
agàsto, :agi° 	 	 423003

500 ditas _idem para dezenibra, agio	 5)$000.
100 ditas idem, idem 	 	 533590
500 ditas idem, idem 	 j 	 513503
SOO ditas idem para agosto, agio ... 	 453009
100 ditas cio Banco Credito Real 'Cle-• S. 'Paulo, Carteira Hyp 	 . ,	 173599

'103 ditas Empraza Obras Publicas.. 	 073503
100-ditas' Comp. Montes .Claros .	 	 ' 49$003
755 ditas .Leopoldina . para 15, chl ..	 1553000
421 ditas idem, para 31, p/d, , .. 	 	 1555'000
26 ditas Minas de S. Joronyrno 	 	 1323000

101 ditas idem 	 	 1323003
20 ditas idem 	 	 1323000

100 ditas idem 	 ,. 	 	 132,3000
. 200 ditas idem 	 	 1323900
103 ditas idem 	 	 293250
100 ditas ideia 	 	 203250
400 ditas idem 	 	 203000
500 .ditas Sapucahy, para 31, c/d... 	 883000
200 'ditas Viação Central 	 	 52.3003
430 ditas Sorocabana para 20 de

agosto 	 	 1163000
100 ditas idem, a dinheiro 	 	 1128000
14) Ords. Leopoldina 	 	 613500
260 ditas idem 	 	 613500
100 ditas idem ..':-. .. '.: .. .' . : ...... ..'	 I.	 613000
•63 ditasidern '. 	 ' -	 •	 •	 603590

-	 •	 ,	 r Bebentures -,• ,
.. 15 ditas Sorocabana..... V. • :...N, . *, i 89J090

d)TAÇõES OFFICIAES
Apolices,

Apoliees geraos de 4:0303 	 	 9703000
Ditas . idem	 0723090

Duos 	 	

,

.	 .	 .. • •.• .

,Acções do bRICOS ,e companhias
Banco do Brazil para o - 1° , d ia de • • • .4960

transferenei .e 	

	

a, ,d	
,	 8

Dito Nacional para o P) dia de trans-
ferencia„ cid 	 '	 •

Dito Colonizador e Agricola 	 	
03.§0ócn
86$003

Dite idem'	 '	 •	 -•	 853000
Dito Constructor 	 	 813000
Dito Mein 	 	 833030
Dito ideia .......'o..
Dito Sul • Arnmericano para o 1 0 ' dia	

815090

	

de tr,ausferencia,„(x/c1....„.•..,. 	 4751000
Dito idem, a dinheiro. cid• 	
Dito idem para 0.10 dia de t	

4

ransfe-
rencia ex/d 	 	

45300

Dito Auxiliar	 .....	 	 	 905003
Dito Estados Unidos. do Brazil,, c/d 	 	 1078590
Dito idem, idem 	 	 1093300
Dito , idern para o ,1° dia, de transfo-

rencia 	  1030dó
Dito do ~morei() 	 ;;.-.	 .754202;030005
Dito Lavoura ia Coninureio para	 • •

agio 	
Dito idem para dezembro,ágio  -

5Difõ idem, idem 	
45'Dito ' idem para acosto,	
53; »

to,	 ,	 3000
Dito Credito .Real de S. Paulo,Car-

teira IIyp  "	  "- 173503
Empraza Obras Publicas 	  - 973500•
Comp.-Montes Claros 	 	 • 493000
Dita Leopoldina para 15, cfd.- 	 --. 1553000

, '15,33090Dito idem para 30, c/c1., 	
Dita Minas S. Jeronymo 	 	 1323090
Dita idem 	 	 •... . . ....	 293250
Dita idem 	 '	 203300
Dita Sapucahy para 31, c/c1 	

Dita idem a dinheiro. . 	

	

na para 20 de agosto 	 	 $030
-87000 331 3

Dita Viação Central 	
Dita Sorocaba	

5.2,500)

Ords. Leopoldiná  •
6Dito idem 	 	 6111305003

Dito idem... . 	 	 603500
Debentures

Comp. Sorocabana 	 	 893000

, J. J.. Fernandes, presidente. Pompeo Pe-
reira Palha, secretario„.

RentIa fisCaea
• ALFANDEGA

Rendimento do dia 1 a 4 de julho
de 1890 	 156:7313930

E do dia 5 (até ás 3 horas) 	 	 19:2113530

• 175:9525490
No mOsii"o periodo dé 13304 .....	 936;8603027

159:5183769
No mesmo porás& de . 1880 	 	 120:7433163

RECEBEDORIA NO CÃES DO PIIAROGIC
-	 •Rendirhento do dia 1 a 4 de julho	

4 :97233 Isde 1890 	 	
1:718;316E do dia 5 	 	 .	 .
6.63)3601

SiCei-e'aciOrias

Pela Estrada de Ferro Central
.As,-mercadorias entradas 'no dià 4 cie julho

de '1890 foram :	 •
Dàsde 1 do 1113Z

Arroz 	
Assucar. .. 	
Café.
	 	 c
	 	 183.591

kil:ogs.

8 )19.,01010693650 
vegetal 	 30.09) 120.333	 * 

Cotti•os seccos e sal-
FIgnaidob, gados.'.	 	

Madeiras 	
Milho.... .	 	

'	 7:939

j7500

411•»515671	 :
»2536..899321	
»

225	 *
Queijos 	
Tapioca 	

7.213 21.010	 »
1.170	 y,

Toucinho 	 11.701	 :
Diversas" 31.131 203.421

CAFÉ'

Cotações médias.

8nominalS765   
Cavado,. 	
Superior 	

- boa	 	  83000
IN (regular 	  ,78355
1° orcliharia 	  -73300
2a boa  '	  78392
2» ordinaria  ••' 63573

Telegramma expedido pela Associação Cota-
marcial para Nova York, em 5 de julho de 1309,
de manhã: Saccan
Existencia»total 	  103.00)

Idem em, Santos 	  	 ....	
6.013
2.000

Entradas no dia 4 	

Embarques para os Estados Unidos 	 	 5 000

Estado do méreado : estavet. 	
- 3 03)Embarques: para a Europa 	

Frete por vapor 	
Preços : •

regular .73850 por d.O. kilos, despezas e frete
por vapor 20 3/8 c. por libra.

boa, ,73300 por. 10 kilos, despezas e frete por
?..a.pOr 19 1/8. c. por 'libra. 	 •

Movimento d portn
Sohidas sio dia 5

	

.	 .
IIamlnir 0.

b
6 'e 'escalaS — pai.' -alletnãO . Cintra

,•carnin.Safriberlieh:Passags,. Narciso do Prado
• •Carneiro,1Dr. •Altino, Pimenta, Olegario Pas.

aos, , Salustiano de Andracle,,. Manoel Pinto Ro-
drigues Wsta, Dr. Pedra Alexandrino Rocha
Lima; Hercilio Rocha Lima, Olympio Frede-
rico Loirp; os Portuguezes Constantino Araujo,
Manoel Jos4 Tavares,Alvar9 Braga,Maria. Braga
e 2 `filhos, mais 71 de3 a-classe e 27 cmtransito.

Valparaiso e'esbalaS—Paq:
°

lberio, ciam.
tiassags. os inglezes A. R. Wernar, A.

Frear/ e Sua. mulher; os argentinos Antonio Ca-
palio, Olgs Cabido; o francas Fernand Ray-

- mond; o argentino.Eurico de La, Balsa; o sueco
A. Andreàen; os italianos Luigi Duco, Antonio
Bornier; o allemão \V. A. Dietrichotene teima
innlher e ;riais 138 em transito.

Barbados—barc. norueg. ..,11p7ta, 476 tons., m. C.
Hansen, equip. • 8. c.' lastro de .pedra.

Montevideo e escalas—paq. Porto Alegre, comm.
II. F. Belharn, José Nunes Louzada e sua fa-
milia, Generoso Augusto Pereira -Leite, Gui-
lherme Asseburg, Brilho Malharg, Dr. José Bar-
bosa Gonçalves, Dr.Arthur. de Almeida Cybrão,
Thómaz Antonio de Oliveira, D. Maria de Al-
meida e2 filhos. Monteiro, Jorge José do Souza,
José Ferreira Yusques, ,Arthür, José Vieira,
Joaquim Teixeil .a de Carvalho, Alfredo de Oli-
veira, Dr.EduardoM. 'Gonçalves e sua familia,
Joaquim Monteiro da Concoição, Emilio Blam,
Aurelio Ferreira Leal e sua familia., Antonio
Alves de Mattos, Dr. jOão Baptista de Carvalho,
Celestino Gaspar de Oliveira, alferes Francisco
Antunes dá Costa e sua familia, Antonio Luiz
Vizeu, Dr.;':Fraueiwo Rodrigues I'. de Mello,

cOltvállo to

.9703000
9703000
9703000
9703000
9703000
9703300
9733000
9708000
970$009
970$900
9728000
974009

r.-10,3200
1.03180

20 c. e 5 °A
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tenente coronel João Maciel da Costa, 1 filho e
creado,alferes Antonio Vellasco e sua familia,

capitão Ana, ides Feancisco Garnier, Alberto
Mariath, capitão Manoel Nloreira da Silva Netto
e sua familia, capitão Antonio Carlos Brandão,
alferes Ernesto Marques de Araujo e 1 criado,
Dr. João Cardoso de Menezes e Souza e sua fa-
milia, 1 0 tenente da armada Arthur Waldemiro
Serra Belfort, 10 tenente Arthur F. de Almeida
Alb squerque, coronel Severiano Cargueira. Dal-
tro, major Dr. Clarindo A. de Oliveira Chaves,
major Francisco Manoel de Azevedo Junior,
alferes Cicero Terencio de Mattos Pinto e sua
mulher; os allemães Dr. Solornorolin, capitão
J. W. Batcheler. eF. L. Croggs, 5 cadetes 56
praças e 15 passageiros de. 3a classe.

Santos, Paraty e Angra—Paq. Araruama, coram.
Manoel Jsé Lourenço, passags. João Ribeiro,
João Mello e mais duns de 3 a classe.

Sahiram mais a esquadra ainericana,composta dos
navios encouraçados Chicigo, Boston e Atlanta,
e o vapor de reboque Echo, levando a reboque
urna lancha e um saveiro psra o lazareto da
Ilha Grande,

Entradas
Porto Alegre pelo Rio Grande e Santa Calharina

—8 da. (45 hs, do ultimo), paq. ing. Cavour,
comm. E. Warker passag, o allemão Bania.

Londres e escalas— 31 da. (17 ds. da Madeira),
pari. belga Tycho Brahc, comm. W. M.

; passags. o prtuguez José Maria Ribeiro,
e mais 15 de 3a &asse.

'Javre e escalas — 25 da. (3 ds. da Bahia), vap.
franc Vaie de Montevidéo, 1.555 tons , comm.
Viel, eq. 35.c. v. g. a F. Mazon ; passags. João
Prado Mona, mais 86 de 3a classe e i em
transito.

Irnbetiba. — 10 lis., vap. Paraltybz, 379 tons.
comm. A. A da Fonseca, eq. 26, c. v. g. á
Companhia Macahé Campos ; passags. An-
t ,mio Almeida, Antonio Magio e Manoel An-
tonio.

Baltimore — 43 da., 10g. amer. Good News,
6;6 tona., m. G. Bonner, eq. 12, c. v. g. a
Okell Monrão Sc. Wilson ; passags. a familia
do ministro americano D. James fetiner Lee,
Sarai' Fenner Lee, James Fenner Leo, So-
Phia Haward Lee.

Porto — 2 ris., barca port. Claudina, 393 tons
m. J. Corrêa, eq. 12, c. v. g. a Costa Simões
(1:: Comp.

New York — 06 ds., pat. amer. Ned White. 523
tona., ns. O. F. Eluet, eq. 10, c. v. g. á
ordem.

SOCIEDADES ANONYMAS
Ceimpunlida Via0 -an Central el) Urazil

ACTA DA ASSEMBLE'A GERAL DE 10 DE ABRIL
DE 1890

A' 12 horas do dia 10 de abril de 189 1, nesta
Capital Federal do Brazil, reunidos 59 accio-
Distas da Companhia Viação Central do Brazil,
em assembléa geral, no salão do Banco In-
dnstrial e Mercantil, representando 45.537
acções, conforme consta do livro de presença,
o Sr. presidente da directoria, Dr. João da
Matta Machado, disse que, havendo numero
legal, declarava instalada a assembléa, geral
e indicava para presidil-a o acciorysta Dr.
Manoel do 'Nascimento A. Linhares, na farina
do art. 23 dos e.statutos. _• •

Sendo a,,pprovada a indicação unanime-
mente, o mesmo Sr. Linhares, tomando o seu
lagar, convidou para secretarias os Srs. G.
Braga e JoSe R. Ferreira e assim ficou com-
posta a mesa..

Pelo presidente da assembléa foi dito que,
não havendo acta alguma anterior, a approyar
entrava-se desde logo na primeira parte da
ardem do dia, que constava de uma exposição
da dire3toria e de uma proposta desta e
do conselho fiscal, e para o que dava a pa
lavra ao presidente da mesma directoria.

Este; tendo tomado a palavra,leu á assem-
blea, as seguintes :

Srs. accionistas—Apozar de não ter ainda
completado o seu anuo saciai e funecionar
apenas ha alguns mezes, julgou a directoria
dever convocar esta sessão dentro do praso
marcado nos estatutos para a reunião da as
sembléa geral ordinaria., afim de ter occasião
de dar-vos conhecimento do seu estado actual
e, ao mesmo tempo, do conformidade com os
termos da, sua.convocAção, submetter á vossa
apreciação uma • proposta de reforma de al-

guias artigos dos nossos estatutos e alteração
do fundo social, havendo numero legal para
deliberar-se sobre tios assumido.

No cumprimento do seu dever, a directoria
tem-se esforçado para dar o mais moldo des-
envolvimento eompativel com o pouco tempo
decorrido, á execução das obras de desobs-
trucçã,o do rio das Velhas e da construcção da
nossa estrada de ferro e principalmente á,
iniciação da navegação a vapor do grande
trecho desimpedido do rio S. Francisco que,
corno sabeis, qual vasto mediterraneo, soes-
tende por mais de 300 leguas no coração do
paiz e que será desde logo fonte de grande
renda para os caparias áa companhia, sem
outros onus e despezas que não sejam as pre-
cisas para a acquisição do material fluctuante
e de modestas estações.

Obras no rio das Velhas

.Foram iniciadas 03 trabalhos dó Melhora-
mentos no leito deste rio no dia 27 de outu-
bro do armo findo, dentro do prazo m Arcado
em nosso contracto com o governo geral,
tendo sido pela directoria nomeado chefe da
commissão technica o illustrado engenheiro
Dr. Benjamin Franklin, que foi o mesmo que
por ordem do governo realizou 03 estudos de
melhoramento do rio e organizou o respe-
tivo orçamento.

Atacadas as corredeiras do funil, foi ne-
cessario suspender os trabalhos propriamente
hydraulieos, vista o crescimento das aguas
impossibilitar materialmente a sua contin na-
ção na estação invernosa ; mas tem sido apro-
veitada convenientemente a mit estação
na execução de serviços não menos importan-
tes e necessarios, como sejam: exploração
em grande extenção do percurso do rio ex-
ecutado pelo engenheiro chefe o seus auxi-
liares no intuito de verificar os estudos ante-
riormente feitas e o regimen dai aguas nas
enchentes, na escolha de lagares apropriados
para depositas de m yteriaes, o na construcção
ou acquisição de abrigos seguros para os
mesmos o emfim no transporta do material
de s arviço afim de, logo que se accentuar a
estiagem, possa ser o serviço de desobstrua-
ção atacado simultaneamente em varias pon-
tos do rio.

Grande copia do material já tem sido adqüi-
rido pela companhia, como sejam catarias,
grandes barcos,ferramentas e dynarnitos, que
se acha actualmente bem acondicionado em
pontos diversos, nos togares em que deve ser
applicado logo que re..omecem os trabalhos.

Além disto, satisfazendo a respisição
engenheiro chefe, contractou-se em Londres

construeça'a do uma lancha a vapor, sys-
tema Tornicroft, de diminuto calado, forte
machina e muito solida, que deve entrar 'nas
aguas do rio das Velhas no proxima mez de
maio, época em que os seus serviços São indiS-
pensavers para as obras de desobStruCção.

Tendo sido o Dr. Benjamin Franklin con-
vidado pelo governo para fazer parto da im-
portante conamissão do viação geral dos Es-
tados Unidos do Brazil, tornou-se necessaria
a sua substituição, perdendo a companhia
a sua direcção na •execução das obras proje-
ctadas no rio das Velhas, mas não o seu es-i
clarecido conselho, todas as vezes que for
mister para perfeita execução do seu proprio
pensamento.

Foi nomeada para substituil-o ó. Sr. Dr.:
Henrique Eduardo Hargreaves, distincto en-
genheiro e bastante conhocido e reputado no
paiz, que se acha hoje à frente dos traba-
lhos.

Estrada de ferro
Apezar de não sermos obrigados pelo nosso

contracto com o estado do Minas Gemes a
iniciar os trabalhos da estrada de ferro sinão
depois de aberto ao trafego o rio das Velhas,
a directoria julgou conveniente mandar pro-
ceder logo aos seus estudos, que estão quasi
terminados devendo se achar no escripterio,
no decurso
terminados, mez segu

i nte, todas as plantas
e o orçamento geral.

Das informações minuciosas do engenheiro-
chefe Dr, Pedro Versiani , profissional de
longa pratica o invejavel reputação, se depre-

hencle que é facilima e barata a construcz.áo
da linha, cujo preço total não excederá ao
capital garantido e que a zona percorrida é
de notavel feracidade e muito rica de madei-
ras' de construcção e marcenaria e do precio-
sos minemos, mijas amostras se acham expos-
tas na sala da directoria.

Navegar-to do S. Francisco

Considerando a directoria que era de grande
vantagem para a companhia a iniciação, no
mais breve prazo, da navegação.do S. Fran-
cico, deu-se pressa em contractar com a casa
Jarrosv, de .Londres,, a censteucção de dous
grandes vamos apropriados para este ser-
viço, com todos os melhoramentos modernos,
destinados ao transporte eommodo e seguro
de passagelroá o ao reboque de lanchas para
a carga, e de mais 10 lanchas de 'forro, tendo
já sido pagas as duas_ prestações, na fótana
do contracto, devendo a terceira e.iiltium ser
feita na occasião da entrega dos navios, que
devo se offectuar, a do primeiro, era fins de
junho e, a do segundo, em julho proximo..

Além disto, f- z mais a- diredoria a, acquisi-
ção do vapor Saldanhá ifai*inho ó duas lan-
chas de reboque, de propriedade do estado de
Minas, que foram coustruidas a propósito para
a navegação do rio . das . ,•Velhas, --tendo-se
mandado proceder aos necessarios reparos ;
este navio so acha hojé am magnificas con-
dições para transporte de passageiros o re-
boqu?..

Este vapor já segue aguas abaixo do rio
das Velhas, em demanda do S Francisco,
cuja navegação regular vai desde já encetar,
aguardando os does outros que devem, até ao
mez de agosto ou setembro, cortar Unix= as
aguai do rio.

E' conveai mte deixar aqui consignado o
.	 ,	 .seguinte facto: •

Nasta primeira viagem do primeiro vaiaras*
da companhia já foi contractado o transporte
do 300 fardos- de tecidos de algodão das fa-
bricas Cedro o Cachoeira o 200 da de santa.
Barbara, importantes estabelecimentos in-
dustriaes sitos, o primeiro no municipio de
Curvello, o segundo no de Sete Lagdas e o
terceiro no de Diamantina, municipio 'ba-
nhado pelo rio das Velhas.

E' tambom objecto desta viagem estabele-
cer as agencias precisas nas localidades ri-
beirinhas, - tanto para o movimento de cargas
e passageiros, como para o fornecimento do
combustivel necessario.

O movimento de cargas no S.' Francisco,
avaliado cru 1880 em 20.050 toneladas, em
cada um dos sentidos pelo engenheiro Milnor
Roberts c/atando, em commissão do governo,
foi explorar este rio, de então para cá tem
tido um augmento notavel, visto ter come-
çado em 1884, graças ao melhoramento do
canal do Sobradinho, .a importação polo rio
do sal conduzido de Alagdas até Jatobá, esta-
ção terminal da estrada do ferro Paulo
Afforiso.

E' facil calcular o avultadissimo numero
do toneladas de tão precioso o necessario pro,
dueto, que deve ser consumido ao. longo-da
nossa extensa linha de navegação, que se
estende por mais de 300 'aguas e ainda na
immensa zona abran gida polo seu .eixo, que
forçosamente será tributaria do •sal impor-
tado pelo rio nos vapores da companhia, visto
a grande distancia do littoral de onde até
então ora conduzido em costa de Muares por
elevadissi mo praça de transporto. Além disso,
toda a região banhada pelos afiluentos da
margem esquerda do grande rio, e os lia na--
vegaveis em extensão suparior a 100 leguas,
ha do inevitavelmente 'vir procurar s o sal
necesiario para o seu consumo nos depositas
que serão areados em diversos pontos do
S. F

eis. Srs. accionistas, em Nista
Francisco.onriapnrs 

destas ligeiras considerações, que os tres .va-
pores com quo vamos desde já iniciar a nossa
navegação no S. Francisco são de todo in-
sufficientes para tão grande serviço e que a
companhia tem necessidade de Pazer cruzar
as aguas do rio uma verdadeira flotilha para
satisfaz er as actuaes necessidades do tra-
fego.
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Consta do relatorio, do DraArriarante, chefe
da commissão do melhoramentos do •S. Frim
cisco, publicado como annexo ao ralatorib do
Ministorio cia,, Agricultura do rumo passado,
qne, em -1888 .do canal do Sobradinho trans-
itaram. 30.000 toneladas de cargas, mas 10.000
do qua as calculadas oito annás antes por
Milnor.Roborte em todo o trecho dessempedido.
do rio, o que demonstra o grande augmento
no, trafego no ultimo almnio. - 	 •	 • --

Ora, .Srá.,aecionistas„ não será' fira do pra-
'po'sito rocordar aqui, cio. em calculo
baseado em dados officiaes o não colhidos
atirada, pela 'commissãa i o .- que aliás . já co-
nheceis pela leitura do prospecto' com que se
organizou esta companhia.	 -

Não levando em conta -o accrescimo pre-
visto o comprovado officialmente doaugmento
do trafego no • ultimo..decenio, o calculando
apenas com .o trafego de 20:000 toneladas
verificado pelo especialista americano em 1880
ma cada um dos senti !os na extensão . igual á
metade do rio, como é a companhia' ,pelo soá
contracto, autorizada a 'dobrar 40 reis; por
por tonelada kilometro, segue-se que Só esse
trafego de cargas dará • o lucro agg,ragado dá
40,000x40 x 877-1.403:200$, do qual, dedu-
zidas todas as despezas, inclusive osj aros de
capital, re,ulta um beneficio ; iliquido de
1.180:700$, som levar em conta o transito de
passageiros.

Reduzam os possimistas quanto quizerem
esto resultado: a. metades a terça parte si
quizerem o só a ronda da, navegação do S.
Francisco é sufilciento para garantir ainda
assim juro superior a 7 1/2 0/0 a 5.000.00$,
capital total da companhia.	 • "	 : • .

Assim, pois, a companhia Viação Central
do Brazil.pôde dizer, sem receio que lhe 'con-
testem, com fundamento, 'que' não nottessita-
ria da subvenção do 90:000$ que lha dará 0
Estado ; não nçcessitaria, da garantia de juab
do 7 0/0 sobre mais de metade de seu Capital
para gorantir .aos. Srs. accionistas boná'ilevis
doados, en2chtt1a sómente a navegação do S.
Francisco. .	 .	 • •

Dando-vos, agora, Mita das operaçieS • de
credito a que, a directoria alludiu na. sua ul-
tima reunião da assembléa geral, curripre,ia-;
formar-vos que 'se achava contractado.o
presumo , de 4.030:0)0$ em ouro, typo de 86
(liquidei) o:juros da 5S'/ 0 quando os aconteci
mentos de 15' de novembro vieram impedir o
soá embolso definitivo.

E' certo, que o nosso correspondento.,•conti
una a garantir qtra,,apepas restabelecida, a
confiança da Europa nas ' cou'sas do Braz11; o
mesmo contracto poderttser realisado á nossa
deliberação. :J.:a	 ,

Ma,S, não convindo demorar a solução de
tão importante negocio,- a directoria entendeu
tate obrava com acarto, procurando operar, no
paiz, o com esto' intuito: conVencionouacoth
Banco Con3tructor do Brazi1 a execução dá,
todas as suas obras,,quer as de desabstrucção
do rio: das Velhas,.- quer , . as da estrada de
ferro, encarregande-àe o ..mesino banco de
effectuar as operações de crédito necessarias'.

Quanto aos detalhes do contracto, que tem
de ser lavrado em . consaquencia deste accórdo
o no qui]. serão acautelados os interesses de
ambas as partes contractarites, aguarda-se,
como é mister, a terminação dos estudos o
orçamento da nossa ferro-via, quaom poucos
dias estarão conclaidis.	 •	 •

Con tractadas nos termos propostos todas as
obras dá companhia com um dos mais respoi
taveis estabelecimentos do credito, toda á
actividade 'da directoria o os recursos proprios
da companhia, que são*mais do quo sufficien-
tas, se applicarão no rapido desenvolvimento
da navegação do S. Francisco, que é a maior
fonte de renda o immodiata dos SOUS capitaes,
que desdo já obterão remuneração vantajosa,
trazida pelo seu primeiro . dividendo —antes
mesmo de roceber a companhia qualquer sub-
venção do Estado. _	 •

Proposta
A directoria o o conselho fiscal reunidos,

considerando:	 .	 .
• 1.0 Que os estudos e orçamentos feitos das
obras e do material neeessario para a reali-

sação.dos fins actaaes desta . companhia São
sallicien les 5-.003:000$ - -de' . sendó
2.000 .. 003$ para a desobstrucção do rio, daà
Velhas e acquisição do material .- fhictuante
mais accessorios partia navegação 'deste rio e

Francisco e .:3.030.003$ para : a estrada
'da ferro, capital ' garantido -pelo estado de
Minas; Geraes;	 - •	 -	 - •	 -	 •

2. 0-.Qtié dos'-5.003 .:030$ restantes 3.000:000$
eram destinados á secção bancaria de emissão
que a companhia pretendia crear o que hoje,
em vista cioS -Conheci los acontecimentos, não
pôde' mais real izar- ; 	 •

••• 3.0 E -2.00):030$ --ptra, afazer 'face ',ao
augmento'daéapit-d : garantido, vetado pela
extincta assemblea, provincial de 'Minas ,cóni

chrigação 'de elevar a• um metro
tola da- estrada,a. do ferro - da . companhia',
lei que o actual governo não pez em execução,
propn : •	 -

	

) que o capital	 companhia seja red
zi lo a 5.033:000$, dividido ano 50.003 acções
'do Valor nominal de 169$, que contia
tiamirão &Orno actualmentO' se acham' com
a •:.entrada cio 40$ reatzados ou 40 0/0 . 'por

- b) 'que 'sejam :eliminados'dos..estatutos
companhia - todos ',o3 artigos raferentes- á
croação da , secção bancaria,-continuando , os
mesmos dom os seus fins-primitivos. • •- 	 ,

•Rio de Janeiro,	 do abril de 1890. =Dr,
Joao da Mana Machado .—Anzaro Cavalcanti.

	

Visconde Dagrat.	 P .ancisco Freire : de'
Brito ..-=Manoel da' Costa Sa n2paii)
• .Submettid c- a proposta . supra . á discussão,
foram, Srs; aesionistaS'. Graça 'foi--
Xeira e • Teixeira -,,de 'Azoyddor, feitas varias
observações a . 'respeito . da 'aedii'aão do
capital, tendo eM	 Outros -flua im-
portantes ‘ que a companhia	 • prOpuzert
faturuin.' .	 .	 s;	 •-•

Pelo .' preAdente - d'a direeioria, Dr. Malta
Machado, 'foi • eXplidada á assembléa que a
directoria, -na redticção: . proposta, teve em
consideração dons lin g principaes":
• .1"., que o capital	 5.000:030$ • era WS-

: tanta ,para	 fins
 capital,

	 da, Companhia ;
' 2. 0, que, sobretudo - na crie que ora
atravessamos, era intuitiva a , vantagem 'de
reduzir 'á metade ti propila reSponsabilidade
dos Srs. accioniatas, como resultava .da pro-
posta.; que, .quanto ao futuro', • si maiores
necessidades houvesse, tinha Confiança quó:
illastra asseinbléa seria ."a .primeira air ao
encontro dos -intereSS'es da . companhia, Más
que, finalmente, condida, declarando acta-fitar
satisfeito a deliberação que' a assemblaa
qiiizesSe - dar . 'à . prbposta, • feita.' . Tambeni
fallea tio ineStrid sentid5 'o - Sr. •Dr. Campas
da, Paz. ..
• Enderrtida á' discassãO'W posta á votos' a
proposta, rói elia aCceita ., tendi) 'apenas os
accionistas Srs .. ,.Graça.Teixolra Le Teixeira
de 'Azevedo . ' votado cdnlra'a.' redacção •do
capital .

O presidente da directoria, Dr-. Metia' , 1\la-
d 0,tendo - de'n ovo - pbd i do7a, palavra, :dedo.-

roii.,que a propestaUeeeita'énvolvia reforma
estatutos. -e; 'exilo - éné.: d','. •saus collegas

presentes, Dr. Amaro Calcanti e..Cicero
Pontes, haviam. .Sido eleitos em,-virtude destes
estatutos, julgavam de seu dever resignar. Os
cargos.nas mãos da,..assernbléa, para que esta
deliberasse tambem livremente a 'este re-
speito.

Foi rejeitada ia liminasetnelhante proposta
e do contrario foi ao mesmo tempo votada
unanimemente, a requerimento do Sr. Graça
Teixeira, uma moção de. confiança e louvar
aos referidos membros da directoria pela boa
direcção .e•zelo-com que teem tratado os nego-
cios da companhia.

Terminada desta sorte a primeira parte
da ordem do dia, e o Sr, presidente da assem-
bléa, declarando que estala constar da eleição
de um legar de directOr, vago pela exonera-
ção que expantaneamente se havia dado ó
Sr. Graça Teixeira, como finta informado á
assembléa pelo presidente da directoria Dr.
Matta Machado, levantou-se 'o Sr. Cicero
de Pontes e, tomando a palavra, disso : que.sem
diminuir a sua maior rconfiança nos destinos
da presente companhia e seu- maximo inte-

resse e empenho pela mesma qup tem sido
objecto do suas : cogitações durante annos,
entendia que era de seu dettier, nas circum-
stancias actuaes„ propor a supprossãO do lo-
gar de director-gerente por, elle exercido; e
bem assim a suppressão do Outro logar Vago,
visto como a pratica havia demoustrado que
os outros Mus directores presentes, eram . ca-
pazes o bastantes para o' bom desempenho •do
todo o serviço da administração. 	 "	 -	 •

Ao submetter á consaleração da assembléa
proposta que acabava . de ser 'feita, -foi:re-

querido; pelo procurador do accionista (Serva-
sio Antonio Monteiro' da Silva, que se prOce-
des:e ti,votação, dividindo' •rta nreposta em
duas partes -à isto é, havendo votação singu-
lar sobro á supressão ou não suppressão do
cada um dos legares cle. director. --	 .	 •
• Depois , de breves considerações da assem-

bléa, e o Sr.' 'presidente, tendo dado a. discus-
são por, encerrada, foi unanimemente Vótadia

suppressão do logar vago de director o por
grande Maioria deliberado a continuação do.
de 'director-gerente. Foi aindt na mesma
occa,sião propostoa por diversos accioniStas o
votado unanimemente um' voto 'de lduvor: o
agradecimento especial ao . director Cicero do
Pontes.	 '"	 •

Depois do que, o mesmo. Sr. Cieero de
Pontes, - tomando a palavra ainda- uma vez,
declarou que agradecia com o mais' profundo
reconhecimento • as provas .'de Consideração
que .acabava - de recebei' . da a'illaStriSsitna
asSemblea„ 'mas' pedia licença a,.mesmapara.
fazer - renuncia • do • cargo' de' gerente
que ocupava, porque assim servia Melhor aos
interesses collectivos da companhia. 	 •

-Manoel . do NaSciniento , Alces Linhares, pre-
sidente. Tosd Rodrigucs Ferreira .— Gus-
tavo 'Braga, secretaritOs..

Conformo o original. 	 _ . •
• Rio,' 8 do' maio de 1800. ..-. Manoel do N.
Alves Linhares, presidente da as.semblea
geral

ACTA DA ASSEMBLEA. GERAL EXTRAORD7N A-

RIA EM 2 DE JULGO DE 1890.

A' 1 hora 'da- tarde do dia 2 do julho de
1800,-nesta Capit ii Federal, reunira in -se no
salão do Banco 'industrial e Mercantil, em
assembléa geral extraordinaria, os accionistas

Com panhia •Viaço Central do -Brazi , ro-
presentando' O capital social de :38.039 acções,
e verificando-se haver .numero legal, o .Sr.
conselheiro Dr. João da natio, Machadó,
presidente da companhia, declarou instatlada
a assemblée;'convidando para, presidil-a, na
fôrma dos estatutos, o accionista Dr. fiou crio
Augusto' Ribeiro; •o qual, com a '.approvação
unanime da • mesma assernbléa, assumia a
preSidenela - á. convidou para, seeretarios os
Srs.‘aCommendadores - Luiz -Augusta da Silva
Canado o Bernardino Antonio da. Silva Car-
doso, que ' occu param seirJ logares. 	 . • '

Constituida, • por -esta forma a . mesa, o
Sr. presidente -declarou que; nos termos do
edital da convocação publicado pela imprensa
diarias . objecto • •dta- presente • sessão • era ttp-
provar a acta . C1(1, assembléa-geral anterior do
10 -do abril proximo proterito em .todas
suas partes, pelo que mandava .proceder
leitura da mesma..

Feita esta pelo secretário Canedo, foi decla-
rada 1 :cm discussão. , Pedindo .•a palavra o
accionista . Srïcommendador 'José Carlos de
Carvalho', depois de tersàlientado-os grandes
fins e elementos' de prOsperidado cia companhia
e a respeitabilidade dos- actuaes directores,
pediu para_ Mandar á Mesa .. uma indicação
escripta, si por ventura fosse Oportuno.

O Sia-presidente, recebendo a mesma indi-
cação, declarou ao accionista que por em-
quanto o que estava em discussão era a acta
de 10 de abril, e sómento sobre esta se podia
discutir ou deliberar, o que Dão impedia de
ulteriormente dar a palavra ao mesmo Sr. ac-
cionista para tratar da sua indicação, si esta
coubesse na craveira da sessão de hoje, cujo
escopo é regrido aos termos do edital de
convocação. Continuou o • Sr. presidente a
declarar que se achava em discussão ' a acta

1	 • -
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de 10 de abril que acabava de ser lida e,
como não houvesse alguem que quizessa a
palavra, declarou encerrada a discussão, para
.se tratar da votação.

Nesta oceasiã,o foi pelo accionista Dr. Amaro
Cavalcanti pedida a palavra pela ordem e
requerido age, antes do votar-se, fosse' bem
explicado a assembléa que a votação da acta
de 10 de abril, que se ia fazer, envolvia e
importava :

1 0, a fixação do capa, tl social Mn 5.000:000$
dividido em 50.000 nações do valor nominal
de 100$ cada uma, o todas as acções igual-
mente com as entradas realizadas, com jo á se
acham, de40$ *ou 40 0/. ;

2°, a aprovação da reforma feita dos esta-
tutos hos termos autorisados pela: referida
assembléa geral de 10 de abril, tleando 2 por-
tanto, de nenhum efeito a reorganização
anterior Para tornar a eompanlna, banco
emissor ;

3°, a approvação da referida acta de 10 de
abril em todas as suas partes e consequen-
cias.

Requereu mais o Dr. Amaro Cavalcanti que
fosse desde logo lavrada, lida o submettida
votos a acta da presente sessão, bastando a
assignatura dos membros da mesa para au-
thentical-a, e outrosim que se procedesse á
votação, de conformidade com o art. 26 § 1°
dos estatutos.

Faltaram ainda pela ordem, nó -sontido de
demonstrar que o requerimento do accionista
Dr. Amaro não continha materiá nova, e era
simples explicação do c,onteudo da acta de
10 do abril, os accionistas Drs. Matta Ma-
chado, Landell do Moura, Linhares e outros;
depois do que encerrada a materia do inci-
dente, procedeu-se á votação na 'forma do
art. 26 dos estatutos, verificando-se pela
apuração ter sido approvada a acta de 10 do
abril supra referida por 3.340 votos Corre-
spondentes a 33.465 aeções, ou mais do dons
terços do capital social.

Abstiveram-se de votar tras Srs. accionis-
tas: Manoel da Costa 'Sampaio, o qual de-
clarou que a acta que acabava de ser lida era
a ekpressão fiel dá verdade, mas que deixava
do votar por haver um pleito judiAal sobre a
mesma ; o Sr. Cicero do Pontes, que se ab-
steve do votar, declarando fazer suas as pa-
lavras do accionista Sr. Sampaio o o Sr. Joa-
quim Bernardino Alves Costa.

Pelo accionista Sr. commenclador Manoel
José da Graça Teixeira; foi declarado, que
votava pela approvação da acta por ser ver-
dadeira, mas coherente com o soa voto já
einittido e constante da mesma acta conti-
nuava a ser de opinião contraria á fixação
do capital social em 5.000:093$00).

Em seguida pediu a palavra o accionista
Dr. Malta Machado e requereu que, não ob-
stante já achar-se approvada, a reforma par-
cial dos estatutos, a qual apenas alterou os
pontos autorizados pela assembléa de 10 de
abril e alguma outra disposição complemen-
tar, fosse todavia lida a assmabléa, geral a
reforma feita para seu conhecimento e ex-
plicita approvação.

Da canformidade com a requizição do Sr.
accionista, foram lidos os estatutos nos to-
picos reformados, o não havendo que impu-
gnas-se, o presidente da mesa proclamou a
sua approvação.

Em seguida o Si'. pa2 .z* . lmte mandou fazer
a leitura da indicação do z r. commendador
Carvalho, precedida de di versos consideran-
dos o ! propondo que a presente assembléia
se considere incompetente para tomar conheci-
mento das deliberações da do 10 de abril
ultimo e que a directoria convoque outra do
que façam exclusivamente parte os acionis-
tas possuidores das acções emittidas na forma
dos estatutos de 15 de junho do 1889, para
que, em sua sabedoria., reconstitua de aceordo
com a lei a Companhia Viação Central do
Brazil.

O Sr. presidente diz que lhe parece preju-
dicada a indicação do Sr. accionista, visto já
haver a assembléa approvado por unanimi-
dade a acta da sessão de 10 de abril proximo
pretora°, entretanto applaude os intuitos sua-
sonos que dictaram tal indicação.

Pedindo a palavra pela ordem o accionista
Sr. Dr. Matta Machado, ponderou que não
via inconveniente em tomar a assemblea co-
nhecimento da indicação do Sr. cominai:dados
José Carlos de Carvalho, antes seria talvez
melhor, porque tnes fossem: os seus termos
que, em vista deites, a assembléa quizesse
ou entendesse dever modificar o voto que aca-
bava de pronunciar sobre a acta de .10 de
abril.

O Sr. presidente, expondo o seu modo, de
entender o incidente, declarou que„ , para con-
ciliar quanto possivel a Mataria da indicação
do Sr. accionista commendador Carvalho com
o fim especial e ja, preenchido da presente
reunião extraordinaria da assembléa geral, ia
consulta 1-a si mantinha a sua votação ante-
rior sobre a acta do .10 de abril em todas as
suas partes e consequencias.

Foi respondido — sim— por todos os accio-
nistas presentes, com excepção dos tres que se
haviam abstido de votar.

Usando ainda da palavra pela ordem, o
Sr. Dr. Mana Machado, presidente da 'dire-
ctoria., apresentou e depositou sobro a mesa
o balancete das operações da Companhia até
27 de junho ultimo, informando, outrosim,que
além do saldo constante do mesmo balancete
havia ainda una credito do 800:000$, aberto
no Banca Constractor do Brazil, somma suf-
ficiente para todas, as,obras .de desobstrucção
do rio das Velhas, que já forain contractadas
com um empreiteiro idoneb e por preço infe-
rior ao orçamento officiak em 163:000$0n

Depois disto, o Sr. presidente suspendeu
os trabalhos para lavrar-se a acta da reunião,
rogando aos Srs. accionistas si deniorassem
no recinto piai.. .algum tempo.

Reaberta a sessão, tomou a palavra pela
ordem o Sr: Dr. Antonio Dias de Pinna para
propor um voto de louvor, gratidão e con-
fiança aos aetuaes directores Drs. João da
Matta Machado e Amaro Cavalcanti pelo mo-
do correcto e energia° por que toem sustenta-
do 03 direitos e. defendido Os interesses da
companhia, assim como um voto do agrade-
cimento dós, Membros dá mesa pela maneira
cordata o condigna que tiveram na,direcção
dos trabalhas.

Foi unanimeniento approvada esta pro-
posta.

EM tempo
Apenas constituida a mesa da asSembléa,

como acima se disse, apresentou-se no
salão um &fida' do juizo da 2' vara com-
marcial, o qual entregou á mesa a intimação
de um protesto do Sr. accionista CiCero dá
Pontes, contra o validade da assernbléa, que
se achava reunida • mas, acto continuo, apre-
sentou-se outro omGiãl do• Mesmo juizo o en-
tregou tambetn a mesa o contra-proteste
companhia, lavradó por despacho do juizo,
contra o requerido pelo mesmo Sr. Cicero de
Pontes, para que ficasse nullo e insubsistente
o protesto e intimação Mie acabavam de ser
feitos.

Lida e posta em discussão a presente acta,
foi som debate approvada e assignada pelos
membros da mesa e accionistas, que quizeram.
—Honorio Augusto Ribeiro, prosidente.—Luia
Augusto da Silva Canado, l b secretarió.-Ber-
nardino Antonio da Silva Cardoso, 2° secre-
tario.

(Soguom-se as assignatura dos accionistas.)

ESTATUTOS (1)

CAPITULO I

Da companhia e seus fins

Art. 1 0 . A companhia Viaetio Central do
Brazil tem por fim :

I. Estabelecer o explorar a nevagaçllo a va-
por dos rios das Velhas e do S. Francisco, nos
termos do contracto celebrado par Olear° de
Pontes, engenheiro Benjamin Franklin de

(1) Approvados em assembléa geral de 8 de
junho de 1889 e reorganisados conforme as
deliberações das assembléas geráes de 30 de
setembro de 1889 o 10 de abril de 1890.

Albuquerque Lima e Franciso Freire de Brito
com o governo imperial, em 23 de junho de
1888;

II. A construcção, uso e goso da estrada de
ferro que, partindo do Porto da Manga ou do
ponto mais • conveniente na margem do rio
das Velhas, vá terminar na cidade de Dia-
mantina, com mat ramal para a do Serro, con-
forme o amarado celebrado pelo governo da
provinda de Minas Geraes, E com os mesmos
encorporadores desta companhia acima men-
cionados, em 17 do janeiro do 1880;

III. A requerer,contractiar e eXplorar quaes-
quer outras cenaceSsõeS; de Vias •ferreas, de
navegação e outras congeneres ; 	 -

IV. A exercer e explorar . qualquer outro
genero do commercio ou industria que julgar
conveniente aos seus - interesses, mediante
novos previlegicas obtidos ou não.

Art. 25. A companhia tem sua séle na ci-
dade do Rio do Janeiro.

Art. 3°. A duração da cempanhia será de
50 manos contados da data do sua organisação.
Este prazo serà.prorogado, si nisso convier a
assembléa geral.

Art. 40 . O anno social decorre de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro.

O primeiro anno 'social se prolongará até
31 do dezembro do 1890..

CAPITULO Il

Do capital e das acções

Art. 5. 0 O capital da companhia é de cinco
mil contos (5.000:000$) representado por
50.000 acçõeS de • 109$ cada uma.

Paragrapho unte°. A companhia poderá
contrahir emprestimos.por meio do emissão
de obrigações ao portador (deberitUres), até
quantia igual ao seu capital, na forma da lei
que rege as sociedades anonymas.

Art. 6.* A directoria passará titulos pro-
visgrios declai.andó a quantidade, o numero e
o capital realizado das acções pertencentes a
cada acionista.

Art. 7. 0 As acções serão sempre noniina-
icas ; a sua cessão effectua-se por termo do

transferencia lavrado no livro competente,
assignado pelo cedente o cossionario, ou por
seus procuradores legalmente constituidos.

Art. 8. 0 As entradas das acções sala-Seri-
ptas serão feitas por prestações do 10 0/0 o. as
chamadas serão reguladas pela, directoria á
medida das necessidades a que tenha de °ocor-
rer ; as anões, cuja entradas deixarem de ser
feitas no prazo marcado pela directoria o
mais 30 dias depois, serão consideradas cas
docas,' revertendo a importancia das entra-
das, porventura feitas, em favor da compa-
nhia, o -podendo as' aCeões 'Serem
reemettidas a novos accionistas, a juizo da
mesma directoria.' • 	 ' -

Art. 9. 0 O natVs que diz respeito ás acções,
cessão, transferencia, caução, -etc., serã re-
gulado pelo disposto na lei e no regulamento
das sociedades anonymas.

CAPITULO III.	 _-
Dos lucros, dividendos, fundo .de. reserva e

amortiiiiçetol' •

Art. 10. Os dividendos só podem ser deduzi-
dos dos _lucros liquidos da g operaçã'es, effecti-
vamente concluidas em cada semestre e não
haverá dividendos fj ~imito o capital, desfal-
cado em consequencia do perdas, não for
integralmente reconstituido, ri para tanto
não bastar o fundo de reserva.

Art. 11. Serão considerados lucros liquidos
da companhia as quantias excedentes da re-
ceita, depois de deduzidas todas as despezas
relativas ao semestre, inclusive os Juros e a
amOrtização das obrigações (debentures).

Art. 12. Dos lucros liquidos verificados no
semestre serão deduzidos 6 °4 para o fundo
de reserva, e o restante será distribuido como
dividendo aos accionistas.

Art. 13. Destinando-se o fundo de reserva
a refazer o capital, desfalcado em consequen-
cia de perdas, deverá a Sua importauela ser
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'.depositada em conta corrente er--7, um banco á
escolha da directoria ou applicada á compra
de apoliees, debenwres da propria companhia,
bilhetes cio Thesouro Nacional e . outros titulos
com garantia do governo; onapprovados pela
-assembléa geral.

Os juros respectivos -accrescerão ao mesmo
fundo do reserva ; mas, quando este se achar:
completo; 'fundir-se-hão na renda liquida des.'
:finada aos dividendos.	 • : -

•Art. .14. Logo que a importancia do fundo
de reserva attingir a 20 °-/-0 do capital -sociat,f

econsiderat-sesha completo e cessará a accumu-i
'ação .	 .

Art. : 15. A amortização das obrigações ao
Portador °mandas.- pela- companhia ',poderá,
ser feita, á •opçio da directoria por sorteio,:
ou por compra, segundo as circumstancias da
•occasião.-

Art. • 16..03 dividendos, '.não. reclamadoS
pelos accionistas ou seus :tepresentantes le-.-
gaes no prazo do cinco annos, prescrevem a-
favor da coinpanhia•o sorão levados á: conta
do fundo do reserva. - •

eArrÉtrio
Da assemblda g•

Art. 17. No correr do moz de março de
cada anuo haverá tuna assembléa geral ordi-
naria, cuja reanião se effectuarà no log,ar,
dia o hora designados pela'directória em •an-
nuncios'que serão publicados com' 15- dias -do .
antecedendo,. 	 .••

§ 1. 0 Para que o accionista possa votar nas'
asSembléas geraes é preciso que possua, - polo
menos, 10 anões averbadas no registro da
companhia, com 30 dias de , ,anteccdericia:. no
'alinhai°. • •

§ 2. 0 Os demais aecionistas„ posto que pos-
sam comparecer e fazer parte, da assemblea
gorai, não toem voto .deliberativo.
• Art. 18. Reputar-se-ha legalmente con-
stituida a assembléa geral para deliberar,
quando estiverem reunidos accionistas que
representem um quarto do capital, pelo menos,
exceptuados os casos em que pela lei o -regu-
lamento das sociedades anonymas se exigem
dons terços do capital. 	 •

Art. 19. 'Além da reunião ordinaria da as-
sombléa geral, poderá ser . esta convocada
extraordinariamente:

I. Pela directoria quando julgar conveniente
aos interesses da companhia, ou á requisição
do conselho fiscal, ou, finalmente quando re-
quererem ,sete ou mais. aecionistas represen-
tando nunca menos de um quinto do capital
social ;

11. Pelo conselho fiscal quando sua retini-
siçlo .não fôr attendida, pela directoria dentro
de 15 dias;

111. Pelos accioniatas mencionados no n. 1
deste artigo, quando a•directorita não os atten-
der dentro do 30 dias, ou for indeferido o seu
requerimento..

Art. 20. Na convocação extraordinaria, de-
verá ser mencionado o seu fiM ou objecto. •

Art. 21. A reunião ordinaria será Convo-
cada com antecedencia do 15 -dias o -a .extra-
ordivaria com a do 8 dias, por meio do annun,
cios nas folhas, repetidos não menos do tres
vezes.

Art. 22. Não se reunindo numero legal de
accionistas no dia desigáado, se donvocará
nova reunião com intervallo de 8 dias, fazen-
do-se nos annuncios a declaração de que a
assemblea, deliberará então com qualquer
numero de accionistas.

Nos casos provistos no art. 28 §§ 30 a CP,
far-se-ha ainda unia terceira _convocação por
annuncios e por cartas aos accionistas com a
declaração de que nesta reunião a assembléia,
deliberará, qualquer que seja o capital repre-
sentado.	 •

Art. 23..A assemb/éa é installada polo pre-
sidente da directoria o, na sua falta, por
algum dos outros directores. Em seguida in-
dicará um accionista para presidir a assem-
bleia, o qual, com .approvação della, ocupará
o -legar o convidara os dous secretaries que
devem completar a mesa.

Art . 24. A reunião da assembln geral or-
(ninaria, além do mais, terá por fim especial,
a leitura, diseussão e d libo..ação do parecer

do conselho fiscal, o do inventario, balanço e
contas da administração, do ultimo anuo so-
cial findo. .

Art. 25. Nas reuniões extraordinarias da
.assembléa sóso deliberará sobre o assumpto
que as motivar, declarado nos annuncios do
convocação.	 •

Art. 26. As deliberações da assembléa ge-
ral são tomadas por maioria relativa dos
votos presentes. . 	 •

§ I.° As votações serão feitas, symbolica-
mente, ,contando,se,o numero .dos accionistas
presentes, ou pela ,representação do capital
neste• ultimo caso, os votos das .accionistas
serão contados na razão do um voto para
cadadez acções.
. Todas as eleições são feitas por.escrii=

tinjo secreto, na fôrma da 2 8- parto do para-
grapho antecedente.
-§ 3. 0 Sempre que requeiram cinco ou nadá

aecionistas,o modo da votação serápor acções;
contados os votos na fôrma do § 1°, e .por
:chamada nominal.

Art. 27..0s .accionistas podem ;ser Tenro-
:sentados na assembléa por seus procuradores
,legalmente constituidos, sendo estes Lambem
,accionistas- ,•	 • , • .	 •	 •

Não poderão-porém, exercer este mandato
os directores e liscaes

,§ 1. 0 O procurador poderá representar mais
do um accionista.	 .

2.0 Além dos votos concernentes a suas
proprias acções, os procuradores terão mais os
dos accionistas seus constituintes.

'Art. 28. Compete á assembléa geral :
I. Eleger a directoria e conselho fiscal.;

••, II. Deliberar sobro •os relatorios e. contas
da administração a parecer do conselho fiscal ;
• III.. Reformar, derogar ou molificar qual-
quer artigo dos estatutos; •

IV. Autorizar a tomada de emprestimos e
mais compromissos que lhe pareçam conve-
nientes

V. Fixar, ou, alterar os bonorarios dos
directores, constante que o faça para periodo
futuro ;	 • t	 .	 ••. VI. ,Tomar ,quaesqu.er decisões, , deliberar,
approvar e tacMdcar todos :os actos que lu-
te_ressem á companhia..

J'aragrapho unjo°. E' nulla qualquer deli-
beração tomada ,sobro contas, sem apresenta-
ção o discussão.do, parecer do,consellio.fiscal
mas 'a approvaeão das contas da directoria
pela assembln : geral importa a cessação, de
tada,a .responsabilidade posterior, collectiya
ma singular dos,directores.

Art. 29. Compete ao presidente de assem-
bléia. :	 •

Manter a ordem, dirigir os trabalhos e dis-
tribuil-os aelos -,Secretarnós e, regu'ar a dis-
cussão e, votação, etc.

¡CAPITULO V

cargo •e approvação das respectivas contas.
O director que, dentro do prazo do 30 dias,
contados da eleição, não prestar -a reforida
caução, entende-seque não acceitou o cargo.

Art. -32. Serão declarados manos os votos
que renhirem era pessoas prohibidas do
commerciar • ou nas que tiverem contractos
com a corripanhia, de que aufiram lucros.

Art. 33. • Além das pessoas prohibidas por
lei, s alão_ pelem. conjudamente 'exercer os
cargos' ,do director os sócios solidarios
mesma'firma, devendo-se neste caso declarar-
Se nulla a eleição do menos votado, Ou do
mais moço; si for igual o numero de Votos, o
proceder-se-lia immediatamente á outra elei-
ção.	 .„

Art. 34. Nenhum director pode ser forne-
cedor da aompanhia : por si ou firma em que
seja associado.	 . • .	 ,

Art. 35. No Caso de impedimento ou falta
do algum dos directores por mais do GO dias,
os outros directores, ouvindo o conselho fiscal,
nomearão um accionista para substituil-o em-
quento . durar o impedimento.

•Si,'porém, o impedimento ou falta se pro-
longar por . mais de seis mozes,considerar-se-ha
vago-o logar, permanecendo o substituto com
os direitos e vencimentos que ao director com-
petiam, até á primeira reunião da assembléia
geral ordinaria, na.- qual será o legar defini-
tivamente preenchido por eleição.

Art. 36. Considerar-sesha em exercido o di-
rector que estiver ausente om Serviço da com-
panhia. Nesta hypothese e na do impedimento
por menos de 60 dias,. em qualquer empato
que se der nas resoluções da directoria, po-
derá esta convidar um dos membros do cm-
solho fiscal para decidir ; no caso do impedi-
mento on recusa destes, convidará, os accio-
nistas que na ultima eleição da directoria ti-
verem sido immediatamento votados.

Art. 37. A directoria reunir-se-ha em sessão,
sempre que o serviço .da companhia o exigir.

Paragrapho unte°. As deliberações da di-
rectoria serão tomadas -por voto accorde de
dons directores ao menos. liavondo erripate,
resolver-se-ha pela maioria indicada no artigo
antecedente.  .

Art. 38. Os documentos do responsabili-
dade da conipanhia • serão firmados por doas
directores, sendo um dolles o presidente.

Art. 39. Aléifl dos togares indispensaveis
ao serviço permanente da companhia, a di-
rectoria creará provisoriamente os que forem
necessarios á execução dás obras que toem de •
fazer, nomeando o respectivo pessoal o mar.
cando-lhe os vencimentos. 	 ,

Art. 49. A directoria é revestida - dos po-
deres néce.ssairios para praticar todos os actos -
de gestão e para representar • a -eompanhia,
em juizo Mn todas as questões que a olla in-
tereSSem, podendo constituir advogado e , pro-
cirradores que a'reprosenteM em juizo ou fóra
deito.

Art. 41. Além. dos poderes e obrigações
inherentes ao mandato õ 'os que derivarem
das resoluções da assembléia, incumbe á dire-
ctoria transigir, celebrar - Contractos, contra-
hir emprosthnos , por, nreio_do„ obrigações ao
portador (debentureS) de que trata o art. 50,
paragrapho unin, e faier - qamesquér outras
operações de credito, adquirir e alienar bens
moveig é inunovelk transferir o's direitos, pri-
viiegios o acções da Companhia quando oxigam
seus interesses, dispondo e ordenando todos os
Sirviçp3, .dieliberando.e . promovendo o bom
andamento' ,e .soltição dos varios Defecados o •
operações,., corá. plenos, geraes e espontes po-
deres.

Art. 42: 0à directores serão. - remunerados
com o honorario de 6:000$ annualmente.

cApiTpLO VI
Do conselho fiscal

Art. 43. A companhia terá um conselho fis-
cal, composto de tres membros e tressupplon-
tes, eleitos annualmente na Sessão ordinaria
da assembléia geral, que • servirá gratuita-
mente.

Os fiscaes o supplentes deverão possuir 25 •
acções pelos menos.

O conselho fiscal que temn do servir no pri-
meiro -anu será composto das Sr.s Francisco

Da directoria,
Art. 30. A administração, da companhia é

exercida por uma directoria composta de tros
membros, que devem ser accionistas possui-
dores de 50 ou mais acções, eleitos Mn assem-
bléa geral.
• Escolherão dentro si um presidente o dis-

tribuirão, respectivamente, todos os trata-
lhos da administração.

§ 1. 0 O mandato :da directoria durará por
tres anuas, a contar da data da sua eleição.

A primeira directoria, porém, exercerá o
seu mandato por seis annos. •

§ 2. 0 A eleição Se fará por escrutínio se-
creto e maioria 'absoluta do votos, conformo
os §§ 10e 20 do art. 26.
• § 3 0 Si no primeiro eserutinio não houver
maioria absoluta; proceder-se-lia a segundo
entro os nomes i mais votadas em numero
duplo dos legares a preencher. 	 .

§ 4. 0 No segundo escrutinio bastará para a
eleição a maioria relativa dos votos pre-
sentes. No caso de empate decidirá a sorte,

§ 5. 0 E' per. ' iluda a reeleição.
Art. 31. Antes do entrar em exercicio,

cada director 6 . obri,gado a garantir a respon-
sabilidade do sua gestão com o penhor ou
caução de 50 acções, por termo lavrado no
livro do registro. Estas acções ficarão ine
alienareis até a cessação do exercido do
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dente a 10 0;0 do capital subscripto ; o em
soguida procedeu o mesmo Sr. secretario á
leitura dos estatutos desta companhia, já
accoitos e assignados pelos Srs. subscriptores.

Finda a leitura, o Sr. presidente declarou
que dava a palavra á qualquer dos Srs. sub-
scriptores que quizessem usar delia. Nin-
guem tendo pedido a palavra, foram 03 esta-
tutos plenamente approvados e, de acordo
com o decreto de 17 do janeiro do corrente
aduo a Mais disposições em vigor, foi pelo
Sr. presidente declarada constituala e insta l-
iada a Companhia, Industrial do Brazil, fun-
dada pelo Banco dos Estados Unidos do Brazil.
Achando-se nomeados pelos estatutos OS dirõ-
ctoros da companhia, gerentes, membros do
conselh) fiscal e -supplentes, foram todos
acclamados e são os seguintes Srs. : presi-
dento, João Pereira da Silva Monteiro ; vice-
presidente, commendador Fernando Antonio
Pinto de Miranda; thesoureiro, Barão do Oli-
veira Castro ; 1° secretario, Francisco José
Gomes Valente ; 2° secretario, Antonio de
Oliveira Guimarães; gerentes, Antonio Joa-
quim de Souza M irinho, Antonio Dias Garcia,
Manoel de Castro maior, Bernardo José
Tavares de Pinho, Manoel da Silva Monteiro ;
conselho fiscal, Dr. Theodureto C trios de
Faria Souto, commendador Albino do Oliveira
Guimarães, José Maria Corrêa de Souza, Joa-
quim Antonio dos Reis, Antonio Joaquim
Ferreira Ermos; supplentes, Dr. Antonio Fe-
lido dos Santos, João Pereira da Silva Mon-
teiro Junior, Luciano Ramos Martins, Antonio
Gonçalves Dias da Costa, José Antonio Pe-
reira dos Reis.

O Sr. commendador Fernando Antonio
Pinto do Miranda apresentou á approvação
dos Srs. subscriptores as despezas tolas e
actos anteriores prat ica r les pelo banco incor-
porador na forma da lei, o que foi unanime-
menie approvado o a directoria autorizada a
satisfazer as despezas feitas.

Pelo Ex rn. Sr. Barão de Oliveira Castro foi
dito que por se achar doente não comparecia
a esta sessão . o Exm. Sr. conselheiro Fran-
cisco de Paula Mayrink, digno presidente do
Banco dos Estados Unidos do Brazll, fundador
da Companhia Industrial do Brazil o para
quero pele que Se consigne, 00310 III inifesta-
ção do agro lecimento e adh são,iini voto nesta
acta de constituição da mesma companhia, O
que fui unanimemete a pprovado.

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
o Sr. presidente agradece o concurso de todos
os Srs. subscriptores o levanta a sessão para
se lavrar a presente acta, o que feito, fui lida
e assignada por todos os SN—acc:ouistas pre-
sentes. —Aaie) Pereira da Siloa,Monteiro, pre-
sidente.—Theedel ..eto Carlos de Faria Souto,
1° secretario.— Francisco Tosè Gomes Valente,
2° secretario.

ESTATUTOS
TITULO I

Dz organisaç(to, sAle, fins e daraçÕo da com-
panhia

Art. 1. 0 A Companhia Industrial do Brazil
é fundada pelo Banco dos Estados Unido; do
Brazil, de accordo com os decretos n, 165 de
17 de janeiro do 1890 e n.190 de 29 do mesmo
moz e armo.

Art. 2. 0 A séde e á administração da com-
panhia é na cidade do Pio de Janeiro, Ca-
pital Federal.

Art. 3.° Os •fins da companhia são:
a) Explorar minas, fundar, adquirir e

explorar estabelecimentos metal lurgicos de
qualquer natureza, e especialmente de ferro,
aço, chumlo, cobro, carvão do pedra etc.,
exercendo todas as industrias principies e
connexas em tolos os seus ramos e applica-
çõos

5) Estabelecer e adquirir á qualquer titulo,
fabricas, predios, terrenos e quaesquer bens
immoves, moveis ou semoventes, principaes
ou necessarias, direitos, acções, concessões,
privilegios, patentes, marcas do fabrica, mer-
cadorias o quaesquer objectos, valores e
effeitos que julgar necossarios aos seus
fins.

Freire de Brito, Visconde Duprat e Manoel
da . Costa Sampaio, e supplentes os Srs. Alvaro
Carneiro Geraldes, Manoel Condido Pinto do
Azevedo o José Maria Teixeira de Azevodo.

Os supplentes substituirão Os tisnes em
suas faltas e impedimentos.

Art. 44. Nas eleições dos flscaes e -supplen-
tes observar-se-Mo as disposições dos §§ I° e
2° do art. 26 destes estatutos

Art. 45. Os .fiscaes poderão assistir :com
voto consultivo ás reuniõos da directoria,
quando esta OS convidar.

Art. 46. Ao conselho fiscal compete : onalt-
lir parecer sobre todos os neg,ocios e ope-
rações da companhia, podendo para isso
examinar o balanço, contas e inventario da
administração, os livros da companhia:, veri-
fiaar o estado da caixa o carteira, exigir
informações da directoria sobre todo que con-
venha aos interesses sociaes.

CAPITULO VII

Disposieito final
Art . 47. Os casos OMISSO; nestes estatutos

serão rendados pela lei n. 3.150 do 4 de 'no-
vembro

 regulados
 1882 e decreto n. 8.821 de 30 de

dezembro- do mesmo anno e mais disposições
legaes posteriores.

Rio 21 de junho de 1890.
Directores:
Dr. João da Moita Machado.

' Dr. Amaro Cavalcanti.
(Seguem ás assignaturas dos accionistas.)

DIRECTORES ,ACTUAES

Conselheiro João da Matta Machado, medi-
co, residente nesta Capital.

Dr. Amaro Cavalcanti, advogado, idem.
Conselho Fiscal

Visconde Duprat.
Francisco Freire - de Brito.
ilLo noel da Costa Sampaio.

Suppkntes
Alvaro Carneiro Geraldes.
Manoel Colidido Pinto do Azevedo.
Coramonclador Jos.5 Maria Teixeira de Azo-

rata.
Escriptorio provisorio da Companhia, rui do

Carmo 49, sobrado.

Certifico que foram archivadas nesta-repare
tição, sob n. 861, em virtude do despacho
de hoje do Sr. presidente interino da Junta
Commercial, a reforma de estatutos da com-
panhia Viaçab Centraldo .11: .aJU e as actos das:assembleas proas da mesma companhia, de
20 de setembro de 1889, 10 de abril e 2 de
julho deste anno.

Pagou pelas estampilhas abaixo colladas
5$ de sello na conformidade do aviso do Mi-
nistério da Fazenda de 20 de abril de 1885 e
$200 da taxa addicional de 5 0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 4 de julho de 1890. — O secretario,Cesar de Oliveira.

Compouldo Intlu4trial do liraz11
ACTA.	 la ASSEIIBLEA GERAL CaNSTITUTLVA

EM 24 DE JUN110 DE 1890

Aos 24 dias do mez de junho de 1890, ao
anelo dia, reunidos na sala da Companhia
União Mercantil, á rua Theophilo Ottoni
n. 32,14 Srs. accionistas representando 60.000
acções, o Mal do capital subscripto, foi pelo
Sr. João Pereira da Silva Monteiro, convidado
o Exm. Sr. Barão de Oliveira Castro para
presidir a sessão.. Não acceitando a presiden-
ela o Exila. Sr. Barão de Oliveira Castra,
declarou que eita estava milito bem occopada,
o que a assembléa approvott unanimemente.
Assumindo definitivamente a presidoncia o
Sr. Monteiro convidou para secretarlos n:4Srs. Dr. The,odureto Souto e Francisco Jos:;
Go:nes :Valente.

O Sr. presidente mandou proceder á leitura
d) certificado do Banco dos Estados Unidos
do Brazil,,dando conhecimento de achar-se
recolhida a quantia de 1.200:000$, correspon-

e) Explorar comes, vias fluviaes o ferreas
que se avisinharem dos estabelecimentos in-
dustriaes respectivos, importando todos os
materiaes qao a esses estabelecia.entos in-
dostriaes tenham destino e applicação.

d.) Finalmente, exercer qualquer ramo de
commercia, industrio ou exploração, dentro
ou fera do paiz.

Art. 4.° A companhia poderá subscrever,
comprar o ven ler acções do bancos e compo-
nhais, titules dc divida publica geral do Bra-
zil e dos estados, debentares ou outros, e bem
assim auxiliar a formação de outras compa-
nhias ou estabelecimentos do credito.

Art. 5. 0 A companhia- poderá ter filiaes,
dentro ou thra do paíz, onde julgar conve-
niente, assim como dividir em secções as suas
diversas operações.

Art. 6. 0 A du-ação da companhia será da
35 annos, podendo ser prorogada por delibe-
ração dos accionistas, tomada em assembléa
geral.
• Art. 7. 0 A companhia não poderá ser dis-

solvida ou Lquidada antes de findo o prazo
marcado no artigo antecedente, salvo as hy-
potlieses previstas na lei vigente das socio-
dades anonymis. •

TITULO II•
Dl capital da c9mponhia

Art. 8.° 'O capital • da companhia é de
12.000:004, divi tilo em 60.00.) acções, do
valor de 200$ cada uma.

§ I.° Poderá ser elevado este capital por
deliber çã,o da assembléa geral dos accio-
nistas, tendo estes preferencia na subscripção
das novos noções.

§ 2. 0 Fica desde já autorizada a emissão
de titulo; de obrigação, debewures.

§ 3.0 As thriga,03s,.dOentures, ao portador
deverão determinar expressamente, além do
valor, a t txa do juro que vencerem, a por-
centagem do sua amortização, as epochas de
pagamento e sua duração, a . juizo da dire-
ctoria

§ 4. 0 A COMpanliil poderá, si em assem-
blea, geral assim fôr julgado conveniente e
procedendo proposta da directoria, resgatar
esses titulos, debentares, por sorteio, si esti-
verem acima do par, ou por compra, no caso
contrario.

TITULO III

Acções e accionistas

•Art. 9.° As acções serão nominativas, com
expressa menção de seu valor e mais forma-
lidades exigidas por lei. Provisoriamente se-
rão dadas cautelas aos accionistas.

Parag,rapho unico. As acções serão ao
portador logo que estejam intogralisadas o
transferiveis por endosso.

Art. 10. As acçõ)s serão indivisivois em
relação á companhia.

Art. 11. A transf3rencia das acções só
poderá ser feita no escriptorio da companhia
por termo assignado pelo c.sdento e ces-
sionario e por uni director, podendo aquellos
ser representados por seus procuradores 'ou
representantes legaes, e devendo os titules
comprobatorios dessa representação ser exhi-
bidos no acto da transferencia o recolhidos ao
archivoila companhia.

Art. 12. A responsabilidade dos accionistas
é limitada ao valor nominA1 das moas que
possuirern.

TITULO IV
D z admnistração da companhia

Art. 13. A administração da -companhia
será confiada a cinco accionistas, que entre' si,
escolherão o presidente, vice-presidente,
thesoureiro, 1° o 2, secretarlos, sendo neces-
sacia, para serem eleitos, maioria absoluta do
votos.

Paragrapho unico. Si em primeiro escrutinio
não botivn. maioria para algum dos eleitos
proceder-se-ha a segundo, com os nomes mais
votados, em numero duplo dos Jogares a
preencher, sondo então escolhidos par maioria
relativa do votos, decidindo a sorte, cai caso
do empate.

Art . 11. Como auxiliares da directoria terá
companhia cinco gerontes, um para cada
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ramo do sua admiaistração, os • quaes servirão
por Seis rumos, com o honorario. de 10:000$
por anuo, pagos. meusalmente, e são reelegi-
vois, devendo cada um prestar uma caução de
50 acções, registradas. no livro respectivo,
ficando essa caução sujeita , ás condições do
art. •18.

Art. 15. .Fica estabelecido que eni caso de
necessidade da eleição de uni director, esta
poderá recahir em uni dos gerentes o na' falta,
de 'algum destes, em um dos empregados mais
competentes da respectiva secção, para o sub-
stituir, conálgrando-se assim o legitimo di-
reito do accesso o acautelando-se o faturo da
companhia. s	 . •

Art. 16. Fico, a directoria autorizada a
conceder licenç quer a :algum da ;seus
membros', quer AOS gerentes ou empregadas,
por tempo que fixara.	 •

Art. • 17 -. A • directorias. poderá destacar
qualquer dos 'gerentes para onde os seus ser-
viços forem necessarios, Sendo - á mesma di-
rectoria facultada a nomeação do sub-geren-
tes; quer para os armazens o deposites desta
cidade, quer pira' as casas filiaes que tiver
de crear.	 •	 s a., as, a

Art. 13. Para entrar em exercicio deverá
cada director ter averbadas- em .s seus:nome
100 acções, que - • •ficarão caucionadas á -sua
gestão. -

Paragrapho .unico. A caução destas acções
só podera ser levantada 30 dias" depois de
apprávadas as contas tio sua gestão.

Art. 19. Silo compativeiss para - exercerem
conjunetamente • 0 cargo de -director quaes-
quer accionistas, -embora parentes em, qual-
quer : -grito de sparentesco.. ,s	•-,	 e,.•

Art .. 20. Caso a -eleição recahia sobre al-
gum accionista impedido de negociar,, ficará
sem-effeite.

Art. 21.0 director que se 'ausentar per sois
mexes será considerado resignatario, salve si
estiVer 'em serviço da companhia-ou doente,

Art. 22.- A '''directoria poderá livremente
suspender às gerentes-e quaesquer emprega-
dos da companhia quando as circumstancias o
aconselhem; devendo Com relação aos pri-
meiros, Ser envido é- Conselho fiscal.

Paragrapho lElie0. No :impedimento tem-
porario de 'algum dos gerentes noineá.dos,
poderá ser chamado a substituil-o o empre-
gado do ramo respectivo, que, a juizo da
directoria, estiver nas 'devidas condições

.Art. 23. Na aiisencia de qualquer director
será 'este • substituido:- o presidente ; pelo

ice-presidente ; este pelo thesoureiro e este
pelo 1 0 Secretario ; e este pelo 2° secretario-

Art: 24.-- A perda ou ausencia de mu-igual
director não obriga a directoria a-chamar
substituto, salvo si seu numero ; ficar redia
zido a dous,' e - nesse caso - será chamado um
dos gerentes, á escolha da directoria, sendo
a vaga deste preenchida • nas Condições do
art. 15. ' "

Art. 25. Um i vez por semana, o- tantas
mais (imantas forem precisas,- se- fará reunião.
da directoria, o do que nella se tratar :será
laveada a acta no livro respectivo. .

Art.'26. A cOmpanhia podera.. arrendar . ou
comprar Mmesquer immoveis necessaries para
é exercido do seu commercio •• ou qualquer
outro mister, para o que fica - a directoria
autorizada com plenos poderes.-

Art. 27... - A companhia por, seus directores
á competente para comprar e vender tudo
quanto for, susceptivel do compra o venda,
para o que são conferidos á directoria plenos
poderes.,

-Art. 28. A directoria é competente . para•
dar procurações e . rovo,gal-as, e sempre serão
assignadas, pelo menos, por dous directores:

Art. 20. O mandato da directoria durará
por seis manos, sendo admittida -a reeleição.

Ari. 30. Dentro dos limites da leie destes
estatutos, : cr Mandato da directoria é pleno,
inclusivo o 'direito . de transigir e - resolver
amigavelmente, as questões com terceiro,
demandar e sor 'demandada.-

Art. • 31. A directoria é obrigada a acom-
panhar . diariamente por deus de seus - mem-
bros,spelo menos, o- Movimento comniercial
da: companhia, .sendo validas as resoluções

tomadas pela maioria dos directores, quando
em sessão, sendo tales resoluções exaradas
em livro especial. .

Art. -32. São deveres e attribuições ge-
raes da directoria

a) Investigar do estado de solvabilidade
dos compradores ;

G) Confeccionar um regulamento discipli-
nar interno, si o julgar necessario ;
• c) Nomear e demittir empregados, mar-
car-lhes os vencimentos e qualificações.;

d) 'Convoiar assembléas geraes, -ordinarias
e extraordinarias ;

e) Apresentar relatorio annual de sua
gestão ;	 .

f) Cumprir e fazer cumprir estes estatutos;
Art. 33. A retribuição annual pra -labore

da directoria será para o presidente, vice-pre-
sidente e thesoureiro 24:000$ e para cada uni
dos' outros directores 15:000$)00.

Art. 34. Além das attribuições communs,
a cada um dos directores compete: •

Ao presidente:
§•1. 0 Representar ;a directoria em juizo.
§ 2.° Presidir as -sessões da directoria e. as

de conselho fiseal, quando funccionarism em
sessão conjuncta.	 .

§ 3.° Rubricar o encerrar os livros das
actas, quer da asseráblé a geral, quer das reti -
filões da directoria e conselho fiscal e quaes-
quer outros de irnportancia, que não tenham
por sua natureza de 'ser legalizados na Junta
Commerdal.	 •	 '.

Art. 35. Compete ao vice¡iresidente:
Substituir o presidente em seus. impedi-

mentos ;	 •
Inspeccinar todos 'os negccies da compa-

nhia.	 ,	 .	 .
Art. 36. Compete ao thesoureiro

, Ter sob Sua gel irda os dinheiros evalores
da companhia, tendo scomo auxiliares, uni
fiel com o -titulo de caixa-e mais um ajudante,
sendo necessario.

Art. 37. :Compete áo1 0 secretario
§ 1. 0 Redigir as actas das sessões da dire-

ctoria, bem como tis das seslaes conjunctas
desta com o conselho fiscal.

§ 2.° Authenticar as transferencias
acções.

§ 3. 0 Assignar o : expediente e quaesquer
certidões que forem requeri las e a directoria
julgar que devem ser processadas. 	 • •

§ 4. 0 Velar pela regularidade da escriptu-
ração da companhia:

Art. 38. Compete-ao 2° secretario:
Substituir o 1° secretario em seus impedi-

mentos . ;	 -	 •
, Visitar os armazens e deposites, aconselhar

aos gerentes o que 'lie paeecer mais acertado,
tomar notas do que lhe' tiver • nieredido reparo;
infdrintar os demais 'directores, a Quem auxi-
liará em tudo ;

Procurará; além disto, obter todas as infor-
mações uteis á companhia, que transmittirá
a seus collegas.,' 	 • • -	 -

Art. 39. Sempre que a directoria entender
conveniente poderá convidar o conselho fiscal
a . fazer parte de suas reuniões, assignando
respectiva acta todos , quantos fizeram parte
dessas-reuniões. a•

Art. 40. -Em caso de eMpate, em qualquer
votação da directoria, será convidado o conse-
lho fiscal, para desempatar, o si, com a-reu-
nião Leste, ainda houver empate; 'será deci-
dido pelo voto de qualidade do presidente.

-- 	 V	 ."
Do conselho fi:cal

Art. 41. A assembléa geral elegerá annu-
almente quatro accionistas para, membros deste
conselho,. designando o -Banco dos Estados
Unidos do Brazil mais um • :fiscal, que será
sempre :uni dos directores do mesmo Banco,
encarregados de dar parecer sobre os negocies
da companhia, devendo no trimestre que pre-
ceder a reunião ordinaria da assemblja, geral
examinar os livros e documentos que julgar
necessarios para confecção de seu pareeer,
,que apreSent u'á, a tempo de ser publicado com -

o relatorio do perlado a que se referir. :
Paragrapho unico a Por essa occasião serão

eleitos tambem quatro supplentes do mesmo
conselho fiscal, sendo Lambem mais uni desi-

miado pelo Banco dos Estados Unidos do Bra-s
zils nos termos adma.	 •	 •

.Art. 42. Os cinco membros do conselho para
entrarem em • exercido _doaseu cargo•darão
caução de 25-acções-da companhia-, que só po-
derá ser levantada nas • condições do § 1° do
art. 18.	 !E	 - • •	 -	 •
. Art. 43. 0 -conselhospoderá exigir da dire-

ctoria as informações de que -precise, bem
como convocar assembléa geral extraordi-
naria, quando julgar.necessario. •

Art .-s44. Cada um dos -membros do conse
lho fiscal terá-a retribuição do 200$ mensaes,
devendo, no Case do ausentar-se, -dar parte á
directoria: para esta-chamar-o supplentes

O que se ausentar sem -aviso-renuncia 'o lu-.
gar.	 '• - •	 • 4	 .	 --	 "

Os 'membros do conselho fiscal e seus sup-
plentes são reelegiveis.

- TITULO VI
:Dm lCJ2dla da Companhia stia distribuiçao

Art. 45. Os lucres- liquides effectivaniênte
rsalisado3 cru cada semestre serão distribuirdes
da:seguinte formas . '	 -	 -	 e •	 .

1 0 .	 fundo de reserva serão levados 10 0/.
até completar, 50 o/ 	 capital:	 • •	 .

20 . Será distribuido aos accionistas um di-
videndo no maximo de 8 0/0 ao anuo-sobro o
.capitadrealisado..

30 ..-Serão . 'repartidos pela directoria o ge- • .
rentes 10 0/obre os referidos dividendos. : -

4°. O excelente Será levado a uma conta
especial de-lucros Suspensos-de onde poderá
sahir a gratificação à empregados que, a juiza
da directoria,a, merecerem . por sua dedicação
ah serviço e interesses da companhia.

5°. O saldo desta conta poderá-ser; a juizo
da directoria alistribuindo aos accionistas como
1022US extraordinario, retirando-se' 20 0/0 para
retribuição da directoria e gerentes.

' Art. 46. Os dividendo; não reclamados não
vencem juro, N:) no fim de 5 unos reverterão
a favor do fundo de reserva.

TITULO VII
. Da assemblja geral

Art. 47. A . asSembléa, geral ordinaria será
chnstituida pela reunião dos, accionistas; 'que
tenham suas acções averbadas, polo menos,
30 dias-antes alo lixado para a.reunião.

§ 1. 0 Será sempre convocada com 15 dias
de antecedencia, sendo expressamente decla-
ra-lo no annunclo o motivo da reunião. Para
as a ssemblérts,geraes extraordinarias, em caso
urgente, a convocação póde ser feita com 5
di is de antece lenda;	 •

§. 2.0 Serão. ..suspensas :por annuncio, as
transferen aias de acções oito dias antes da
reunião.	 ..,	 . •

Art. 48. As assembléas gerae,s serão pre-
sididas pelo presidente da companhia; que
escolhera deus secretaries, o3 gimes serão ar-
provados por acclamação.s

Art. 49. Cada accionista terá tantos votos
guantes grupes de 20 ficções: possuir ou re-
presentar até o maximo 'do 100 votes.:, •

Paragraphó unico. Os possuidores de me-
nos de - 20 acções poderão propor e discutir,
mas não votar.	 „

.Art. 50. For-se-ha tina, assembléa: geral
dentro dos treS primeiros niezes do eada anuo
e todas as mais que forem preeiSas ou regue
ridas, podendo os accionistas ser represen-
tados por si ou por se,us procuradores ;
_ a) As sociedfades anonymas por um da seu;

mandatarios	 .
é) As firmas sociaes por um dos . seus mem-

bros;	 •
• c) As, heranças pro indiviso pelos respe- -

ctives inventarian tos::
d) Os menores ou interdictos -por seus pais,

tutores ou curadores ;	 •
e) As mulheres casadas, por Seus maridos
f) Os fallidos pele curador fiscal ou admi-

nistrador.	 3
Todos os documentos comprobativos destas

representações deverão ser apresentados era
assemblèa geral e recolhidos ao archivo da.
companhia.

, Art. 51. Os -accionistas, que tiverem suas
acções, caucionadas, conservam o direito do
representação na ass3mblea, bem como o
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receber o$ dividendos respectivos, salvo em-
baraço legitimo quanto a estes, que deverá ser
communica,do á companhia por modo legal.

Art. 52. As votações para eleição serão por
cscrutinio secreto, conforme o art. 59 ; para
reforma destes estatutos,auganento de capital,
venda ou liquidação da companhia, por ac-
ções ;. e para outros que-escalar fins serão
symbolicos, salvo resolução da assembléa em
contrario.

Art. 53. Nas assemblèas geraes ordinarias
se tratará do exame e diliberação sobre os
relatorios e contas da administração e parecer
do conselho fiscal, seguindo-se a eleição dos
membros de mesmo conselho ou directoria,
quando ella for necessaria.

Art. 54. Nas assembléas extraordinarias só
Se tratará do assumpto ou assumptos para
que forem convocados.

Art. 55. Sejam quaes forem os fins para que
as assembléa$ forem convocadas, serão sempre
validas as maiorias, de accordo com o decreto
11. 164 de, 17 de janeiro de 1890. •

Art. 56. As deliberações do assembléa
geral, de accordo com o decreto n. 164 de 17
de janeiro de 1896 e cornos estatutos, obrigam
todos os accionistas embora ausentes ou dis-

	

sidentes.	 •
Art. 57. A. approvação pela asseanbléa

geral do relatorio da directoria e parecer do
conselho fiscal importa plena e geral quitação
'para o adaninistra.ção da companhia, •

TITUTO VIII "5

Disposições geraes
Art. 58, O anno administrativo começa em

1 de julho e acaba em 30 do junho.
Art. 59. Para todos os casos não previstos

nestes estatutos regerão na parto que for ap-
plicavel a esta companhia os decretos n. 164
de 17 de janeiro cio 1890 o ns. 165 o 193 do
mesmo Irma e anno.

TITULO Il

Disposições transitorias
Art. 60. N accionistas acceitam e reco-

nhecem a responsabilidade que lhes é attri-
buida pelas leis e adoptam e approvam estes
estatutos, o usando da faculdade que lhes dá
o decreto n. 164 de 17 de janeiro de 1890,
nomea.m para os cor oais da administração
da companhia, durante os sois primeiros
annoss. .

Presidente, João Pereira da Silva Mon-
teiro, negociante, morador á rua do Senador
Vergueiro n. 9.

Vice-presidente, Fernando Antonio Pinto
de Miranda, negociante, morador à rua dás
Lara»geiras n. 186. .

Thesoureiro
'
 Barão de Oliveira Castro, ne-

gociante, morador á travessa do Marquez do
Paraná.

l o secretario, Francisco José Gomes Va-
lente, negociante, morador á rua do Senador
Vergueiro. II. 1 A.

20, secaotarios Antonio de Oliveira Guima-
rães, negociante, morador á rua de S. Cle-
mente n...98.

• .	 Gerencia
Secçgo exterior — Antonio Joaquim de

Souza Marinho, negociante, morador á rua
do Elogiei° n. 22. -

Secçao armazem 'e exterior—Antonio Dias
Garcia, negociante, morador á rua Thpophilo
Ottoni.n 32.

Secção armazenr e interior — Manoel- da
Silva Monteiro, negociante, morador á rua do
Senador Vergueiro n. 9.

Secção .armazem de ferro— Bernardo José
Tavares de Pinho, negociante, morador á rua
do conselheiro Bento Lisboa n. 8.

Secção 'do eseriptorio — Manoel de Castro
Junior, negociante, morador á rua Theophilo
Ottoni n. 32.

Conselho fiscal
Dr. Theodoreto Carlos de Faria Souto,

por parte do Banco dos Estados Unidos do
Brazil.	 •

Albino de Oliveira Guimarães.
José Maria Corrêa do Souza.
Joaquim Antonio dos Reis.
Antonio Joaquim Ferreira Ermos.

Supplentes

Dr. Antonio Felieio dos Santos, por parte
do Banco dos Estados Unidos do Brasil.

João Pereira da Silva Monteiro Junior.
Luciano Ramos Martins.
Antonio Gonçalves Dias da Cost
José Antonio Pereira dos Reis.

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 876.—Memorial descriptivo acompanhando
um pedido de privilegio durante 15 anuas,
na Republica dos Estados Unides do Brasil,
para : Aperfeiçoamentos relativos ao , novo
systema de geraçao de ealorico . eva fornalhas
e outras cornaras de combustao. 'avença° de
Elijah 13eans oraell, residente em Philade-
phia, Estados Unidos da America do Norte.

Esta invenção diz especialmente respeito á
geração de calorieo por meio de vapor inje-
ctado sobre o combustivel ou atravez
mesmo.

Ate o presente se tom augmentado o calor
que se pode obter em um forno, augmen-
tando-se a quantidade de eombiastivel que
esse forno polo consumir, o que se alcança
reforçando-se por diversos meios a tiragem
ou fornecimento do oxigenes).

Destes meios, aquelle que mais intima rela-
ção tem com o systerna aperfeiçoado agora
inventado é a injecção de vapor e ar sobre o
combustivel, sendo preferivel o vapor no es-
tado resequido.
• Por este meio, o vapor é, por assim dizer,

decomposto ; porque a acção do vapor sobre o
combustivel augmenta a combustão do carvão
de pedra ou outro combustivel e o oxido car-
boinco que Wein resulta atrahe a si o oXi-
genio do vapor, libertando o hydrogeneo que
este contém, o qual é queimado pelo ar atmcis-
pherico que entra no forno.

Uru tal systema dá um desperdicio grande
do calorico que o vapor pólo fornecer e isto
por diversos motivos, do quaes citaremos os
seguintes:

Os chimicos estão bem scientes de que o hy-
drogeneo, graças a seu peso especifico exerce
Um &feito frigorifico comparativamente enor-
me. Portanto, o augmento do consumo de
combustivel devido á separação do oxigene°
e á união dello ao carbono do carvão de pedra
ou outro combustivel, embora produza um
augmento do calorico, não dá em resultado
toda a vantagem que daquelle augmento -po-
dia esperar, porque na realidade esse calorieo
produzido á perdido no aquecimento do hydro-
geneo produzido.

Por outra, o calor alcançado não representa
a totalidade do calorico que deve resultar da
combustão entre si dos gazes de que o vapor é
composto; mas é a diferença entro o calor
que resulta da combustão do hydronnea no
ar atmosipherico, o o calor dessnvolvido pela.
combustão do excesso de combustivel, menos
o calor perdido nesta ultima combustão no
aquecimento do volume de hydrogeneo produ-
zido.

Desta forma, embora em um forno assim
aquecido. é innefasavelmente possivel alcançar
um grito de e4or superior ao do lume sim-
ples, porém o somente passiyel com um con-
sumo maior de combustivel.

Verdade seja que pôde imaginar-se haver
uma economia por se poder empregar um
combustivel de mais baixa qualidade ; mas o
augmento excessivo na quantidade que se con-
some desse combustivel inferior faz com essa
economia seja puramente fictícia, e é esta
naturalmente a razão por que, depois de pro-
longadas esperienclas, o systema referido vai
sendo pouco a pouco abandonado.

O novo mathodo. de Se decompor o vapor
consiste em fazer este passar sobra ferro, ou

1

 outra substancia analoga,que absorverá o oxi-
geneo e libertará o hydrogeneo, que se apro-
veitará como combustivel.

.0 abaixo assignado não ignora que pro-
cessos desta ordem já são do deminio publico,

tendo sido explorados nas artes como pro-
cessos regenerativos, nos quaes as substan-
cias que absorveram o oxigenes) são obrigadas

devolvel-o de novo sob a acção de um calor
mais ou menos intenso.

Em uni destes processos a substancia abeor-
vento é uma camada de prata em fusão que,
em quente, absorve o • oxigenco do vapor em
transito sobre cila, o devolve esfriando-se.

Menciona-se este processo unicamente por-
que tem uma semelhança apenas apparente
com o que agora S3 inventou e que adiante
será descripto,o qual difere em diversos pon-
toe importantes.

De facto todos os processos em que o vapor
da agua é decomposto em resultado da afini-
dade chimica de um combustivel ou outro ma-
terial analogo para com uma das partes con-
stituintes do mesmo vapor, podem ser classi-
ficados de desperdiçadores pelos motivos já
explicados e faanbern porque quando o vapor
é decomposta de forma que ás suas partes
constituinteao oxigene° e o hydrogeniosticam
ambas no estado gazozo, esses gazes ficaras de
tal forma proporcionados entre si, que a sua
nova composição produz o grão do calorico
mais elevado que o emprego da agua come
fonte primaria pode fornecer.

Converta aqui declarar-se que na dessripaão
que segue o, phase de decomposição applicada
em relação ao vapor da agua, quen dizer a
separação das partes constituintes desse va-
por, pela substituição de uma deltas, subtração
que é produzida pela afinidade ohimict que
essa parte tom para uma substancia qualquer
e •da qual resulta geralmente um vapor mais
fraco do que aquelle que se pôde alcançar
pala combustão do hydregeneo 2o . oxy-
gene°.

Mas quan lo essa separação das partes- con-
stituintes do vapor do agua é produzida sem
que haja subtração ou perda sensivel d3
qualquer delias, devida á 41finidaxe chimica e
que o resultado seja uma misturada, de oxi-
geneo e bydrogeneo, ambos no estado gazozo,
esse resultado chama-se thermolysio, e o acto
da sua realiseaSo denomina-se thermelysação.

Pela acção thermolytica obre o vapor de
%sua-atravessando por tutos de platina e do
porcellana, tanto Grave como Daville •a
demonstraram que essa vapor pôde ser de-
composto nos gazes do que á composto.

Este priacipto é a base do invento actual,
mas •o inventor tem descoberto mais que o
Vapor da agua transitando por una tubo de
ferro fundido, aquecido á temperatura em
que a prata se derrete, é decomposto o os
seus gazes libertados sem que haja oxidação
no interior do tubo.

E tem descoberto ainda mais que esta ac-
ção se pão pólo alcançar com tubos simples
de ferro maleavel; porque esses tubos são
oxidados á custa do oyigeneo do vapor, em
tão pouco tempo que praticamente faltando é
irripossivel o seu emprego para tal fim.

A explicação que este facto pôde ter é que
o tubos de ferro fundido ficam ao abrigo dos
ataques do oxigeneo, porque se revestem logo
de uma capa interna de carbureto cio ferro mi,o
que é talvez mais provavel, de una carburo si-
liccato do ferro. Ou Ode ser TM o ferra ma-
'cavei seja mais facilmente oxidado, Ste que
o ferro fundido pela sua posição na escala
electro-motriz, isto é—por ser mais positivo.
que o ferro fundido.

Segundo o invento de que agora se trata,
tendo-se alcançado a decomposição do vapor e
a reparação dos gazes que o compoern pela
acção thermolytica em urna retorta tubular
de ferro fundido, que é preferivel seja collo,
cada na parte mais quente do forno (e qual
vapor pode ser gerado pelo calor do mesmo
forno antes de passar pela retorta, ou ?Yes
vir de uma outra fonte qualquer) obrigeraase
esses gazes a penetrarem no cinzeira 'esehaea
que fica por baixo da grelha ou peasi equiva-
lente que o forno contenha.

Si houver sobre a ei,relhe, uno combustivel,
tal corno carvão do pedra, aele necessite de
oxig,eneo para ardor, este oxigenas é-lhe for-necido, fazendo-se com que 03 gazes quando
saem, sob uma grande pressão inicial- do tubo
de, despejo da retorta injectem ou aspirem
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para dentro do cinzeiro a porção de ar precisa
para o consumo do cornbustivel, sem que se
faça caso do calor que se ha do alcançar do
consumo da mistura- gazoza oxi-hydrogenica.

o volume do ar é assim computado porque
julgamos que o calor alcançado da combustão
da mistura oxi-hydnogenica produzida pelo
thermolysio do vapor no tubo ou retorta de
fe rro, fundido é . coMp lotamen te. .addiciona 1 o
estranho,ao calor» produzido pela icombustão
do combustivel em presença do ar .atmosplie-
rico •aspirado ou injectado, o canal ar julga-
mos não entrar do modo algum na combu;tão
da referida mistura gazoza:, 	 •	 '

O inventor . tem descoberto • mais que a ao-
ção do combustiyel.distribuido sobre a grelha
em relação á combustão da mistura oxi-hydro-
genica 0, uma acção caalytica, ou do contacto,
a que se prova: polo seheminto:

03 gazes, caininhando com a pressão o ve-
locidade bom ceie' . sabem do injector, não
arderão e,. ainda L quando essa pressão e "vele--
cidade são tão reduzidas que sejam inflamma-

- veis,ardera apenas •corno.rnistura, explosiva,.
cuja explosão suspendo acombustão. • .• • •

Julgamos sor facto bem conhecido,ua seien-;
cia chimica que urna mistura explosiva de
gazes , não pôde ser queimada continuada-
mente ou com chamma continua.

Ora, o inventor tem descoberto mais neste
sentido que, si os gazes que resultam da tiaér-,
molisação do vapor da agua forem passados'
através as cluzas: do carvão,cle pedra, essas
cinzas, na temperatura competcnte,, toem uma
tal acção sobre os ditos gazes que produzem

combustão ou inflammação continua ; e
como 'as cinzas não são 'consumidas, nem
parece ser necessario que tenham uma tem-
peratura que pudesse manter a inflammação
como' resultado de uma serie continuada' de
explosões infinitissimas nascidas do transite
sobre a superficie aquecida que poliampa,-,
recer urna inflammação constante, por isso o
inventor chegou á conclusão que a dita acção:
das cinzas é uma, acção, catalytica pac de coa:-
tacto.
- Em apoio desta theoria, diremos quo

'
 si a

mistura oxi-hydrogenica de que: se trata for,
passada por amiantho aquecido-a umalean-
peratura inferior áquella que é precisa para,
a sua • inflammação inicial, essa Mistura ar-
dera continuadamente.

A opinião do inventor do ser esta operação
catalytica, é baseada em factos provado; pelas
respectivas exporionciaS, mas dever-se-ha no-
tar que, seja qual for a natureza da acção, é
certo que na pratica a prosema da substancia
catalytica é necessaria para que á inflamma-
ção dós gazes seja continua.. •

Seguindo com a descripção do novo processo
aperfeiçoado, suppomos que a-operação se acha •
completada pela combustão do carvão de pedra
em presença do ar atinospherico e a combustão
da mistura bcrazoza, oxi-hydrogenica, combus-
tões • que julgamos distinctas, embora simul-
taneas, e que'a operação continfla até que.o.
carbono do carvão de pedra esteja esgotado.

Attingiclo este) ponto, 'és- possivel e conve-
niente continuar-se o aquecimento do forno
pela combustão continuada da mistura. oxi-
bydrogenica. Deste modo, pelo novaprocessb,
lia na pratica gradissima economia, porque a
combustão sustenta-se a custo do cambustivel
do menos preço—a agua—com um dispendio
minimo do combustivel mais caro—o.carvão-
do qual o consumo pôde ser reduzido ao que
riecessario fôr pára haver unea camada nova
de cinzas e inais'o quo" fôr preciso para accen-
-dor outra vez a mistura gazoza quando a cor-
rente . desta tiVer'sido'interrompida . pór ter de
abaixar a temperatura por qualquer - motivo,
tatcomo a robieelada pressão dovap3r si a•
fornalha e de Caldeira.'

Embora se tenha descriptoa injecção dos
gazes para o cinzeiro, como tendo togar por
baixo da grelha que'sustenta' o, 'combustivel;
comprehender-se-ha que o inventor encara o
combustivel e 'a grelha apenas corno camada
e supporta; a camada, exercendo a acção cata
lytica, precisa para que a inflamação da mis-
tura oxi-hydrogenica seja continua.

Pelo systema agora inventado, alcança-se
uma combustão quasi 'perfeita evidenciada

pela transparencia da charnma por cima da
camada de combustivel que jaz Sobre a grelha
uma transparencia tal que so vê o fundo todo
do um forno ou fornalha que tenha alguns
metros de comprido.

Sendo' a combuStão assim perfeita; presciii-
dirse-ha 'de uma chaminé de grande altura, e
a economia dessa verba importante nas deS-
pezas de construcção é urna outra 'vantagem
que o novo systema' offerece. • •	 -

Afim de habilitar os 'que são da arte a
pôr em rratiea o processo 'do que ' se' trata,
passamos á descripção dos apparelhos que do
preferencia empreganids para'a Sua:elabora-
ção com o auxilio (toá desenhos anriexos; das
quaes	 '

O n. 1 - é uma secção vertical de um forno
ou fornalha munido de diversos accessorios
convenientes para a execução do procesSo
agora inventado, os ,quaes accessorios abran-
gem uma camada ou divisorio catalytico,
quer seja formado pelo cornbustivel, quer
não seja, um tubo ou cano que conduz o
vapor de uma fonte mialquer, raiais ou Menos
distante ; um resquentador ou enchugador,
urna retorta' é um tubo'de despejo desta,
que desemboca por' baiXo da massa ou diVi-„sorio catai ytico.
'0 n.'2 é um desenho semelhante, parcial-

inente em perspectiva, no qual se vê urna
camada ou divisorio, catalytico formado de
coanbustivel e anais um injector de ar atraws-
pherico communicando Corri o tubo de das:-
pejo da retorta, afim 'de 'os gazes que voem
desta: Poderem injectar ou aspirar o ar da
atliaospliera para dentro do cinzeiro por baixo
cia camada ou massa catalytica.

O n. 3 representa,. em °Nata, augmentada,
uma retorta do feitio que se julga ser preto-
rivel.'	 ;	 •

'0  ri. I'rrlostra visto do lado o feitio de in-
jector que • se 'julga preferivel 'pára a eia
ecução dos aperfeiçoamentog de quê se trata.

'O n. 5 'é urna seepà'o 'vertical;   parda Imã te
em pérspectiVa,mosvtrando uma fornalhacoM
urna Caldeira fixa contigua munida de acces-
soriciS para a realisação '63 aperfeiçoam-ente§
agora invontadoà. s '	 •	 .	 '

A 'Marca um forno' ou 'fornalha destinado
a 'qualquer serviço' ó, que; abrange a carnara
de combustão -B, COM a . grafia:1V, e cinzeiro
camara Ç, por baixo desta, nó 'qual ha una
tão ou injector' C' "que'Communicapor meio
de c' com uma retorta 5 collocada no interior
da' camara'de combustão ' e é"preferivel fique
em , posição para receber o , calor, gerado rielié
e :aquecer-se até ao ponto de poder converter
por meio 'tia thormolysiá o vapor 'de agua- em
os gazes do (pie' é-. composto» Sem' eonitudo
eievar-se ate á teriaperaturit' lie' fusão' ou
deterioração.-
. fOi'nilia, delineado 'nós" dese-;

nhos, esta„ retorta é collocada . dentro ..cde
cã-dueto; 'mas nas' fornalhas_ dá 'caldeIras
fixas, caldeiras de locomotiyas .e,eutras poderá
ser collocada, na „ pante, .roaN'nuente 4.,for,;
nallia,,porqno; o calor.: gerado, em 'fornalhas
daquella ordem não é vulgarmente tão élevaclo
que haja receio da fusão da retorta, emquanto
que nos fornos pardoperaçõas metalurgicas
USOS aualo,ges a' rOort,[1/4 terá. do Ser'' cot loedilp,
fórá .	-a do',

Ok,,dstida:'0 re'sgWar._.
dad4 contra eSSe rtodq tlor affialirde se,frãe
derreter.'"	 • ''	 '	 •á

, A'retorta .D poderá -ser de qualquer, feitio
conveniente, mas o inventor prefere a fórum
da lettra.U,, como,nos desenhes - se, iVé:-; -serão

de ferro fundido, e, dentro de certos limites,
a sua area em secção transversal será maior.
que a dos tubos de entradae salaida cl e o' que
a fazem communicar, com a caldeira (1' o o
injector, respectivamente, isto afim de oiro-
recerem bastante ,uperfic,ie aquecedora e
campo sufficiente para , expansão da mistura
gazosa oxi-hydrog,renica precisa para a com-
pleta, decomposição do vapor. SI a retorta na
sua área ,seccional ;transversal for espaçosa
de mais, será provavel formar-se um centro
de vapor intacto que:os gazes arrastarão com-
sigo e que irá exercer uma acção. prejudicial.
E' preferirei que o interior da retortasejare-
vestido por qualquer systema competente, do

carbureto de ferro ou carburo seliccato de
ferro, afim do a pôr ao abrigo_ da oxidação e
do evitar que a, decomposição sej resultado
da affinidade chimica, corno acima • ficou
explicado.	 .,

O	
,

injector c' poderáSer'dé. ,qitalquer feitio
competente mas o inVentór prefere o reprç-
sentado no; desenhos que,de .facto,foram pri-
vilegiados nos Estados Unidos da .America.
Diploma n. 20.754 com data do 30 do ou-
tubro' de 1883.'1"

'A' grelha . b. POde ser - dó material e feitio
que mais- donvonlia e, sirva ; , sObre cita sp lan-
çará urna cantada ou divisorio catalytico
subtancia b2: Rara reag,ip , sobre. , os gagas, que,
nascem dat'deCornpesieao. do Vapora medida
que vão penetrando-por Casa eaanada, Na pra-
tica", e corri' fornalhas do caldeiras de vapor,
o inventor costuma 'empregar d combustível
ou carvão de pedra, como di.Visorie
tico, porque serve para, a ,geração inicial de
vapor,. para a- in	 iflammação ninial da mistura
gazosa e para ' manter a inflammação depois
ào começacla.	 •	 •

Si a caldeira (4 fica contigua ao forno ou
fornalha, e o vapor,. que fornece-fôr enxuto,
bastará uma rortota D, como se vê no desenho •
n. 5; mas, quando a caldeira, estiver distante
ou si, em consequeneia dá pouca pressão ou de'
trajecto,, o vapor vier humido, haverá duas
ou mais retortas no forno ou fornalha,00mo Se
Vó nos desenhos ns. 1 e 2 ea primeira delias
aquecerá o vapor antes deste transitar para a
retorta, onde vai ser thermolysada. Quando a
substancia, catalytica não,fôr o combustível ou
carvão de pedra, o injector O não, será em-
pregado, e, em em tal caso, o tubo de despejo
e', que vem da retorta, é levado directamente
para o interior do cinzeiro OU para o da ca-
mara, que lhe corresponde, e ah: fundará em
um cotovello virado para baixo, 'conformo se
desejar e como se acha indicado pelos traços
negros e de Pentds no desenho n. 1. 	 .

O apparelhe que Se acaba de descrever
ta:acciona pelo sys. tenia a que serve de acees-
sorid'da fôrma seguiu te : A substancia cata-
lytica na camara de cornbustãO 'è accesa ou
aquecida ate ao ponto de começar a produeção
do vapor e aquecer a retorta D, ou essa re-
torta e o resquentador-ou enxugador D', col-
locados na dita camara de. combustão,si a cal-
deira d'' se acha' dontigUa' ou 'Somente até
aquecer aretorta D ou 'eSsa retorta o o re-
squentador ou enxugador P, si p vapor.vier.	 ,de ponto mais 'distai] te :

O vapor' eniutd,'entrando na. redorta. D, é
pelo therniolysio decomposto nos gazes que o
cohstituárti, os quaes 'passam' pelo . injector
gamado 'este é. empregado ou pela continuação
do tubo ç, qnarido o' injector não existe e
penetram no j cinzeiro mi camaras por baixo
da grelha ge e	

adida que vão Infiltrando pela.
ci	 l:zia sb.

substancia catalytica, recebem a • acção desta
e ardem como' acima ficou explicado.

Embora o systema que, se acaba de do- -
screver seja realizavel com qualquer dos
apparellios representados' e . descriptos, o in-
ventor não se limita , a eises•aPparelhos sim-
pies "'que apresenta, pcirpie ó processo ou sys-
terna podara .Ser executado com apparelhos
'de 'inuitos feitios que darão iguaes resulta-
doa.'Emboraa retorti D co'  rosquentador
ou enxugador D' se tenham declarado como
sendo' depreferencia,lbitbs de forro -fundidOi.
einventor não se limita, a esse metal, porqué
ó. possivel que haja' outro metal não oxyda-
vel; isto é, clifficil do ser atacado Pelo oxy-
geneo libertado durante a acção. thermolytica

adulo pontos e..cara-
acEinmaa rdéesslcunriear,eivindiao.

e tellies- Oc°' iligetti ltauotdirded áálAnuve9engeon: t m foral a -
lhas ou'fornesïque Consiste na thermolisação
do' vapor dá água pela qual é decomposto nos
gazes que o conStituoan depois ,em , submeta
terenme esses gazes a uma acção Catalytlea
e.a combustão como em substancia fica acima
desCripto;	 ,

2. 0 O methodo de aquecimento em fornalhas •
ou fornos que consiste em formar-se vapor
de agua converter-se esse vapor em urna
mistura gazosa oxi-hydrogenica, espalhar-se
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sua mistura ga.zoza por entre uma massa c
talytica, e queimar-se essa mistura gazoza,
coma em substancia tica acima explicado;

30 . O tnetbado de aquecimento em forna-
lhas e fornos que c3nsi3te therinolisar-so
o vapor enchuto ou reaásecido de agua re-
solvendo-o nos gazes de que á composto, e
depois sujeitarem-se esses gazes a runi acção
ctitalytica e á combustão; como em substan-
cia fica acima descripto

4. 0 O methodo de aquecimento em faria-
lhas o fornos que consiste em formar-se o
vapor; enchu,g-ar-se esse vapor; reaquental-o,
convertel-o eris uma mistura gazoza oxidiy--
drogenic.a; espalhar-se essa mistura gazoza
ateavez uma massa catalytica, o queimai-a;
corno em substancia fica explicado ;

.5. 0 O. methodo de aqu-crinento em forna-
11MS e fornos que consiste na thermolisação
do vapor da agua pela qual é resolvido nos
gazes de que é composto, subinettem-se esses
gazes á acção da urna massa catalytica, que
de per si é eannbu3tivel; e á combustã,o con-
junetamente com esse combustivel, ,fornecen-
do-se ar atmosplierico a esse aambustivel
afim de sustentar a combustão del le, corno em
subStancia-fica acima explicado ;

D. o o methodo do aquecimento em fornos
ou fa' malhas que consiste na thormolisação
do vapor da agua, pela qual este fica resolvido
nos gazes i.le que é composto; submettem-sa
esses gazes á acção do um material cataly-
tico que em . si -é canibustivel 'e á combustão
simultaneamente com esse consbuetivel, for-
neeendó-se ar atmaspherico a esse cambia sti-
vel para sustentar a combustão deite, sendo
eSSO ar . injectado pelo internrdio dos ditos
gazes, como em substancia fica acima de-
sesiptoe

7.° O nsethodo de aquecimento em fornos o
fornalhas. que consiste em resolver-se par
maio da thermilysação o vapor enchuto ou
requentado da agua nos gazes de que é com-
posto; em espalharem-se esses gazee por bai-
xo das grelhas da Um forno ou fornalha; em
.submettel-os á acAo eataly Lica de uns mate-
rial, quer Seja combustivel de par si, quer o
não seja, o qual material é collocado por
cima da grelha, o em Consumirem-se os gazes
por meio da combustão, dentro e por cima
deSse material que tom a acção catalytica,
como cm substanaia fica. acima descripto;

8.0 Entiun apparellio para o aquecimento
em fornos ou fornalhas a conjuncção de duas
ou maia tias seguintes pirt s

Um gerador ou fornecedor de vapor ; um
forno ou fornalha que tem uma cansar 1. do
cornbustão, e um cinzeiro ou camara corres-
pondente. a este ; um divisorio de material
catalytico, dentro da camara do combustão
uma retorta, cuja superficie interior não é
oxidavel, coIlocada na cansara, de combustão;
e tubos ou conductos de communicação entre
a fonte do vapore Um oavido da retorta, e
entre o cinzeiro e outro ouvido da dita re-
torta ;, -	 -

O. Em um apparelho para o aquecimento
em. fornos Ou fornalhas a conjuncção do duas
ou mais .das seguintes partes

Vasa retorta cuja superado interior não é
exidavel, R qual retorta coninunica com urna
Coute de valsàr de agua; um divizorio
substancia catalytlea ; uma cansara por baixo
desse. divizorio, e um tubo ou conducto de
caramunhai& entre a retorta e a cansara
que fica por baixo do divizorio, corno em
substancia fica acima deseripto

10. Einum apparelho para o aquecimento
.fornos ou fornilhos a çonjuncção das

partes seguintes
Uma retorta cuja supe. ' 	 inter:or não é

oxidaVel ; uru reqiien'ador eu anchugador de
vapor em , comunicação com essa retorta
um tribo on° conducta pira levar vapor do
agua ab dito resquentador ou enchugador ;
uru divizorld de substancia catalytiat ;
afamara por baixa dessa divizoido, e eommuni-
cações tubulares entre a retorta e a dita ca.
usara que fica por baixo do divizorio, tal como
acima se descreveram; .

11. Em um apparelho para . o aquecimento
em fornos e fornalhas, a conjuncção de uma
retorta cuja superficieinterior não O oxidavel,

a qual retorta communica com uma fonte d)
vapor ; um divizorio de suastancia catalyliea
uma camal a p yn, h lixo dassa divieorio ; com-
münieações tubulares entro a retorta e eesa
cansara, sondo a á rea s 3CCIO á:kl transversal
da dita retorta malar do que a das COITIIIIA-
nicaçõe,s tubulares - entre alta o a fonte do
vapor, e entre alta e a dita camara, como
acima ficou exarado

U. Em um apparelho pari o amsecimento
em fornos o fornalhas, a conjuncção de unia,
retorta de ferro fundido ou de outra substan-
cia: não oxida,vol, comunicando cam urna
fonte de vapor ; uns divisaria de substancia
eatalytica ; urna cansara que fica por baixo
desse divizorio, e comunicação tubular entre
a retorta e a dita camara, como em substan-
cia fica acima deseripto e para os fins especi-
ficados.

Rio do Janeiro, 18 da junho do 1890.—
Como procurador, Jules Gdraud.

N. 877. — 3Iem,9ri2I descriptioo, aconzpa-
nhanlo uni pedido-de wivilelio, durante 13
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazd, para arroellas de metal para juntas
de vapor, liquido ou g:“. hoonça de Wil-
lia.ns James Slaer, resilente na Capi!al
Federal

O meu system, de arruellas metallscas on-
deadas vem preenchar um grande lacuna na
collocação de conductos para qualquer liquido,
gaz ou vapor, pela facilidade que offereee o
seu emprego e a grande economia que dará
aos industriaes que tratam destas installa-
ções.

Ate hoje, quando se tratava de collod,r
urna canalização de agua, gaz, ou vapor, de
certa dimensã,o, exigindo fianges reunidae por
meio de parafusos da diversos syetemas, era
preciso, Segundo o caso, empregar arrotais
de papallão, de borracha ou de Chumbo, guar-
naciO n s com massa apropriada, as quaes não
tardavam em deteriorarem-se, necesSitando
serem substitutlas por outras ; o que, - aliás,
sempre acontecia quando se deemanclia.va
uma junta, pois que nesta operação achava-se
sempre o chumbo ora a borracha ou o papelão.

Com a 111311 systema desappareoein todos
esses inconvenientes.

Como s .) vè paio desenho annexo á minha
armila ondeada, quer da um lado, gator do
outro, é fabricada com metal de pouca gros-
sura, (emprega-se de preferencia o cobre nas
machio s de alta pressão) tendo a parte cen-
tral dotada do uma beirada, ajustando-se nos
furos das flaug que devem recebei-as ; e o
corpo da arruella, em logar de ser liao, tem
as ondituffies indicadas no desenho, dentro das
ganas pé-se massa branca ou outra qual-
quer.

E' facil de comprehendea que, ao apertar
regularmente asflanges pelos parafusos, di-
latam-se as arruellas e -canjunetamente: com
a Massa formam uma junta perfeita, de ma-
neira que é impassival sabir liquido, giz ou
vapor.

Pelo exposto, vè-se quanta rapido, eco-
nomia° o facil é o emprego do minha arroella, !
que se fabrica de tidas as dimen +633 dos tu- !
lios, aos quaes deve ser applicada ; tambern
variam as grossuras dos mataraa que se em.
pregam, bem como as ondeações são mais ou
menos largas, segunda as noceasidades.

EM resumo, reinvindico comia pautes e cara-
cteres constitutivos da minha invenção

1. 0 Uma arroella motallica ondeada, quer
de um lado, quer do outro, para juntas, coa-
forme o desenho annexo

2. 6 A applicação deeta arroella Metallica
ondeada em juntas de canalização de liquido,
gaz ou vapor ;

3, 0 A economia, provindo do emprego da
arroolla metal lioa, acima desdiga, dispen-
sando o emprego das de borracha, chumbo o
papelão ;

4.* O suparior resultado ,obtirdi pela mordi-
cação do meu eystema, • que veda completa-
mente a sabida dó liqutdo, gaz ou vapor.

ANNUNCIOS
R.totoo dos Estados Intillos do Brasil

Carteira de emissIo

Faço publico que as natas deste banco, do
valor de 200,3, estampa fi a, sano 5a , de ri.
7.916 a 8.103, do 9.901 a 10.203, de 12.601 a
12.9" da 12.931 a 13.20) e do 15.601 a
15.030, são assignadas pelo Sr. director R.0-
dolo° Abreu ; as de na. 3.4)1 a 8.70) e de
13.5)1 a 14.100, são assignalas pelo Sr. di-
rector Falido dos Santos; a3 de na. 9.001 a
9.303 e do 12.031 a 12.300 são assignadas
pelo Sr. director Victorio da Costa ; as de
ri. 9.301 a 9.600 são assignadas polo Sr. di-
rector Pedro Luiz S. de Souza, e as de as.
9.601 a 9.000, de 13.201 a 13.503 e de 14.701
a 13 010 eao. aseignadas polo.Sr..director. Ba-
rão de Oliveira Castro.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1890.—./.P. de
P. Mayrink, presidente
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novembro a 31 de dezembro de
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A assignatura 6 de 18$ por anuo e de 6$
por quatro mezes.

Pode ser tomada em" qualquer tempo,
mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho d.e 1889.
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Rio de Janeiro, 18 de junho da 1890. —
Como prcee. rader, Jales Wratel, 	 Itáo de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 00
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